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Modalidadê: DL - Dispênsa dê Licilaçáo. Art. 75, ll

ldentificação: D.L. no 5912022.

Legislação: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll

lnteÍessedos: Secrelaria Municipal de Assistência Social.

Objeto: Contrataçáo de empresa especializada para capacitação de Conselheiros do Conselhô Tulelar e
Conselhejros de Direito da Criança e Adolescente.
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[ ] Execução dê S€rviçô

I I Exêcuçáo de Obra

t lcompra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

obsorvâçóâ3: SOLICTÍO PAGAMENTO DE CAPACITAÇÁO PARA OS CoNSELHEIRoS Do coNSELHo TUTELAR E coNsELHEIRos DE DIREIÍo
DA CRIANÇA E AOOLESCENTE E ÍAMBÊM PESSOÂS QUE FAZEM PARTE DA RÊDE,

lrF"s sollc.EAqos:

Contro d€ Curto:
órsão:

Nomê do Sollcltantê

Local dê Enlreea:

Oêstinâção:

7217. FUNOO DACRIANÇA E AOOLESCENTE

7 - Sêcrêtaía Múnrcipâl Assisténciâ Sociâl

2 Fúndo Mu.icipâlda Criança € do Aclolesc€niê

MARLA PARMEGGIANI

SECRÊÍ MUNIC, ASSIST. E PRO SOCIAL

FUNDO MUNICIPÂI" DACRIANÇA E DOADOLESCENÍE

Códlqo dâ Dotaçáo :

07.02 2.070 3 3.90-39 48 00.00.00 (438/2022)

ldêntlllcâçáo: CAPACIIAÇÃ

lleií EspeciÍicâçêo

l.:: 14.850.00SERVICO DE CÀPÀCITÀCÀO DE PESSOÀL . DOS

CONSELHEIROS TUTEIÀRES, CONSEIHEIROS DE DIREIIOS

SENDO ÀULÀS DE ECÀ/ÀTIBUICOE5 DO CONSETHO TUTE!ÀR,

l,,EDrDÀS SOCIO EDUCÀTM.S, POLITTCÀ 0À ÀSSTSTENCIÀ

soc I À!, ÀDocÀo, cÀPTÀcÀo E ÀPIIcÀcÀô Dos REfuRsos oo

IUNDO DÀ IN!'ÀNCIÀ E ÀDOLE SCENC IÀ, MODÀ! I DÀDES DÊ

ÀCOLIIII{ENTO INSTIIOCIOIIÀL,SIPIÀ,DtREITO SISTEI,IICO,

TÂÀBÀIHOS EM REDE 6 À RE!ÀCÀO DO CMDCÀ,CÍ E GESTÀO

(04-0s-0013)

Solicitaçáo Nr.:

Data:

3422t2022

28t09t2022

Nr. por Cêntro de Custo: 4

14 850,0úE@

CamposdeJúlio, 28 de Setembro de 2022

soricr'"nre: MÀRL pÂRM.on,^*,,1..!lg*lg--. ?o^1ry;1 561"o,,"t

louant,dêde lu,d I 
Preço Tolâl Previsto
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TERMO DE REFERÊNClA

Coleta de Preço: 320/2022

I, DO OBJETO

l.l Contratação de empresa pala realização da Capacitação aos Conselheiros Tutelares e Conselho de
I)ireito da Criança e do Adolescente.

2. .IUSTIFICATIVA

2.1. Nesse sentido, a Formação de Capacitação da Rede de Proteçâo das Crianças e Adolescentes.
possibilitará a formação básica do Conselho Tutelar como "Def'ensôr da Criança e do Adolescente". e

conhecimento das suas atribuições, considelando as novas atribuições do Conselho Tutelar com a Lei Henry
Borel. Promoveá uma maior integração com o Poder Executivo. Legislativo e Judiciário e mais clareza nas

atuaçôes junto as PolÍcias Civil e Militar e junto a Escola (quando e como atuar junto a estes órgâos),
Conhecer o real papel do CMDCA e a impoÍância da Rede de atendimento à Criança e Adolescente.

3. DA LEGTSLAÇÃO epllCÁVrl
3.1 Será adotada a Lei Federal n" 14.13312021. notadamente seu aÍ. 75, inciso Il. combinado com o s lo.

incisos I e II, e art. l9l, todos da mencionada Lei.

3.2 Também serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas pertinentes à Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNI, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e,

ainda. as normas do fabricante.

4. DAS ESPECIFICAçÔES E QUANTITATTVOS DOS MATERIAIS
4.1 . Na tabela a seguir constam códigos, descrição. unidade de medida, quantitativos e valores de

reíerência dos serviços a serem adquiridos.

5, DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado. preço unitiirio e preço total, deverá ser
compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como âtender às seguintes exigências:

1
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Curso formação de professores -
serviço de capacitação de pessoal - dos
conselheiros tutelares. conselheiros de
direitos sendo aulas de eca, atribuiçôes
do conselho tutelar- medidas sócio
educativas, pol ítica da assistência
social. adoção. captação e aplicaçâo
dos recursos do fundo da inãncia e
adolescência. modalidades de
acolhimento institucional. SIPIA.
direito sistêmico. trabalhos em rede e a
relação do CMDCA, CT e gestão.
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a). Conter as especificações do sewiço de forma clara, descrevendo detâlhadamente as
características do serviço ofenado, incluindo especificação e outros elementos que de forma inequivoca
identifiquem e constatem as características do serviço;

b). No preço ofertado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive
deslocamento aéreo, hospedagem e alimentação e outras despesas que incidam ou venham incidir na
prestação do serviço;

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA f, EXECUÇÃO

6.1. Os serviços serâo executados de acordo com as especificações deste Termo de Referência, nas
seguintes condições:

ó.2. Referente a execução do serviço constado no objeto deste Termo, a Secretaria programou como data
provávef para realização da Formaçâo Continuada, nos dias 16 e 17/'1112022 com carga horária de 8:00h.
assim. a CONTRATADA deverá se organizar para executar o serviço nesta data.

6.3. Caberá ao palestrante arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com deslocamento
aéreo, hospedagem e alimentação.

6.4 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os serviços fornecidos,
se esses não estiverem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência.

6.5. Apresentar atestado de capacidade técnica que comprovem a qualificação paÍa a prestação dos serviços:

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização dos serviços da presente contratação pelo Município de Campos de Júlio será exercida
por profissional designado para tal finalidade, nos termos do Art. 140 da Lei n." l4-133/2021 Inciso ll alínea
a), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade do Municipio de Campos de Júlio,
de conformidade com o an. 140 da Lei n' l4.l33l20.2l-

?.3. O profissional designado acompanhará o serviço, cabendo-lhe:

7.4. A conferência qualitativa do serviços, recusando-o(s) caso não esteja dentro dos limites das
especificações técnicas desse Termo de Referência;

7.5. Prestar ao fomecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, qualidade do serviço.

7.6. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

7.7. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da
CONTRATADA para outÍas entidades, sejam, técnicos, dentre outÍos.

8. São direitos e responsabilidâdes da CONTRATADA os seguintes itens:

8.1. Fornece os serviços objeto desu contratação, corÍendo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de
trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistâs, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal
em vigor, bem como indenizações por danos.

8.2. Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as cenidões devem estar válidas ou mesmo
renovadas, durante o período de contrataçâo. Os serviços devem ser executados conforme demanda
solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução que será de ate 30 dias.
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8.3. A conratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como. atendimento aos fiscais do
contrato em caso d€ dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.4. Prestar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o
prazo estabelecido;

8.5. Providenciar imediatâ correçâo de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura
do Município de campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l'l a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);

8.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçâo de
habilitação e qualificaçâo cujas validades encontrem-se vencidas;

8.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT e/ou a
terceiros, proYocados por ineficiência ou inegularidades cometidas na execuçâo das obrigações assumidas;

8.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, deslocamento, tributos,
encargos trabalhistas. previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço. não sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1I Abster-§e de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, leglvel e sem rasuras;

8.14. Emitir certidão negativa,/positiva corn efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita
Estadual (SefazlPGE do Estado do fomecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fomecedor),
trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

8.1 5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos
que forem solicitados pela Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga
a atender:

8.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT na
execução do serviço serão ressarcidos pelo fomecedor, salvo justificâtiva comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive
desp€sas decorrentes de danos, ocoridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando'se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceirós, que
lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de
Empenho.

9. DAS OBRTGAÇÕES oe coltnetlxre
9.1. Acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos serviços;

9.2. Informar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a prestação
dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitosi

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos soticitados pelo fomecedor, relacionados com o objeto
pactuado;

9.4. comunicar por escrito, ao fomecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fomecimento dos
servlços:

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota FiscauFatura devidamente atestada,
a ContÍatante efetuará o pagamento nas condiçôes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

9.6 A Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fomecedor tome as providências necessárias para regularizaçâo do fornecimento, sob pena das
sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 e demais cominações legais;

9.7. Comunicar, por escrito, ao fomecedor o não-Íecebimento dos serviços, apontando as razões. quando
for o caso, das suas nâo-adequações aos termos contratuais;

9.8. Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

IO. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Na hipótese de o fomecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito
às sanções previstas nos aíigos 155 e seguinles da Lei Federal n" 14-133/2021.

10.2. Fica garantido ao fomecedor o direito previo da citação e de ampla defesa, no respectivo processo,
no prazo de cinco dias úIeis, contado da notificação.

10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fomecedores
mantido pela Administração.

10.4. As importâncias relativas à multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

I I. DO PAGAMENTO

I l.l O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 5. (quinto)
dia útil para empresas locais e 10" dia útil para empresas fora do município, mediante a apresentâção da
Nota Fiscal/Falura. após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaçâo vigente.

I 1.2 O pagamento será creditado em conta coÍrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer
instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

I L3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. deverá apresentar. juntamente com a Nota
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos. de acordo com a Lei
Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006.

I 1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida
ao fomecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo pÍrla pagamento iniciar-se-â após a regularizaçâo da situação ou reapresentação do
documenlo fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

11.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as ceíidões de
regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenÇão das condições de habilitaçâo do fomecedor.

I l.ó Os tributos e as contribuições fiscais. bem como quaisquer ouúas despesas necessárias à enrega dos
bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a
conrprovaçào de sua regularidade.

I 1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT
procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de
abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo poder Executivo (Decreto n.. 1.544, de
30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da
emissão da ordem bancária. ou pelo indice que venha a substituí-lo.

I 1.8. Para fins de cálculos de utilização de corÍeção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

00000ü

\9)g
4
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Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato:

I = média aritmética simples do INPC (IBCE) dos últimos l2 (doze) meses.

I 1.9. Havendo erro na Nota FiscauFatura, esta será restituÍda à empresa.

I I .10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçâo da despesa será comunicada ao fomecedor, Íicando
o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o
pâgamento iniciar-se-á após regularizaçâo da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não
acarretando quâlquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

I2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA

12.1. As despesas decorÍentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Campos de Júlio, para o exercicio de 2022, na classificação abaixo:

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

Unidade Orçamentária: 02 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Proj. Atividade:2.070

Centro de Custo: 7217 - Fundo da Criança e Adolescente.

Dotàçãot 43812022:

Elemento de Despesa: 3.3-90.39.48.00.00.00

I3. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diÍetas ou indiretas, decorrentes do
fomecimento dos serviços, sem qualquer ônus ao Município de Campos de Júlio.

A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95. Inc. I da Lei n.
14.133t20?t.

Campos de Júlio - MT,28 de setembro de 2022

Marla Parmeggiani
Secretária Municipal de Assistência Social

Lúcia Ca
Departamento de CompÍas Socaal
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METoDoLoctA nARA FoRMULAÇÃo Do pREÇo os nnrnnÊxctl eARA pRocESSo DE DtspENSA
DE LtclrAÇÃo

Inicialmente, necessário destacar a opção realizada pelo Município de Campos de Júlio - MT pela aplicação das

disposições da Lei Federal no 14.133/2021- Nova Lei de Liciiações e Contratos Administratiyos aos novos processos de

contratação direta, com hipóteses previstas no art. 75. conforme faculdade prevista nos arts. l9l e I93 da mencionada

Lei. yerbis.

Art. l9l. Até o decurso do prqzo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, a Administração

poderá optar por licilar ou contrqtar diretanente de acordo com estq Lei ou de acordo com

as leis citodas no referido inciso, e q opÇão escolhida deverá ser indicada expressamente no

edital ou no qviso ou instrumento de conlrotaçdo direta, vedadL a aplicação combinqda

desta Lei cou qs citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do coput.leste artigo, se a Administraçdo optar por licitar de

acordo com as leis ciladas no inciso Il do capul do art- 193 desta Lei, o conlrato respeclivo

será regido pelos regras nelas previstas durante toda a sua vigênciq.

Art. 19i. Revogam-se;

t- [. ];
ll-oLein"8.666,de2ldejunhodel993,aLein"l0.520,del7dejulhode2002,eosarrs.
l'a 47-Á da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 201 1, após decorridos 2 (dois) onos da
publicação oJicial desta Lei.

Desta forma, em cumprimento aos dispositivos mencionados, serão aplicadas aos novos processos de contratação

direta todas as disposições pertinentes da Lei Federal n" l4.l33l2)2l - Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Por conseguinte, na elaboração da presente metodologia para formulâção do preço de referência para processo

de contratação direta utilizou-se, como norte, os preceitos do art.72, inciso Il, da Lei Federal l4.l37l20,2l, que assim

prevê:

Arl.72 . O processo de contratação direta, que conpreende os casos de inexigibilidqde e de

dispensa de licitaçdo, deyerd ser instruído com os seguintes documenlos:

IJ:
ll - eslimqtivq de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei:

Por seu tumo, o art.23 da Lei Federal 14.13312021 assim disciplina:

Árt. 2j. O valor previamenle estimado dq contralação deverá ser compatíyel com os valores
praticados pelo mercado, considerados os pteços consranles de bancos de dados públlcos e
a't quantidades a serem conlratadas, observadas q potencial economid de escala e as

peculiaridades do local de execuçõo do objeto.

§ l" No pro<'esso licitqtório pora aquisição de bens e contralaçdo de semiços em geral,

conforme regulumento, o valor eslimado seró definido com base no melhor preço alerido
por meio do ulilizaçdo dos seguintes porAmeto$ odotados de Íorma

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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I - composição de cuslos unilários menores ou iguais à medianq do item correspondente no

painel paro consuha de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portol

Nacional de Contatações Públicas (PNCP);

Il - conlralaçdes similarcsÍeiías pelo Administruçdo Públicq em erecução ou concluklds
no período de I (am) ano onleriot à dolo da pesquiso de preços, inclasive mediante sistema

de rcgistru de prcços, obserusdo o {ndice de atualizoçõo de preços correspondente;

III - uÍilizaçdo de dddos de pesquisa publicsdo em mídla especializdda, de tabela de

referêncir lormalmmte aprovoda pelo Poder Erecativo Íederal e de sítios eletônicos
esPecializados ou de domínio amplo, desde que conlenham o data e hora de acesso;

IV - pesquisa dlrcta com no m{nimo 3 (três) lornecedores, medionle solicituçAo Jormal de

colaçõo, desde que seio aprcsenlada justiÍicariva da escolha dessesÍonecedores e qae nilo
lenhtm sido oblidos os otçamenlos com mais de ó (seis) meses de antecedência da dala de

divulguçilo do ediíat (negritei).

V - pesquisa na base nqcionol de nolqsfiscais eletrônicas, na lorma de regulanento.

§2"[. ]:

§ 3" Nqs conlraluções reuli:odos por Mnnicípios, Eslodos e Distrilo Federol. desde que não

envolvam recursos du União, o vak r previquente eslimado da contratação, a que se relere

o capul deste a igo, poderd ser definido por neio do utilização de outros sistemus de custos

adotados pelo respectivo ente federqtiva.

§ 1" Nas contqtoções diretas por ineÍigibilidade ou por dispensa, quando não for possível

eslimar o vqlor do obieto naformo estabelecida nos §§ 1", 2" e 3" deste qrtigo, o conlrulodo

deverá compruvat prcviame e que os pÍeços esfio em conÍomidsde com os pruticados

em conlralações semelhanres de objelos de mesma naturcza, por meio dt apresentaçdo de

nolas Jiscois emitldo.s paru outtos confialanles no período de até I (um) ano onterior à
daía da contrutaçõo pela Administaçdo, ou por outro melo idôneo.

§ 5" [...]:

§ 6" t...1.

Assim. a Presente Metodologia se desenvolve levando-se em consideraçâo o exposto acima. notadamente o arl.
23,§ l".incisoslalV.

Na tabela abaixo constam os objetos/itens pesquisados, com suas descrições, códigos, unidades de medida, valor

de referência (mediana) e valor máximo de aquisiçâo.

Tabela de itens:

ruPc9

CNP.,: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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Ite
m

Código
Betha

Código
TCE/MT

Descriçâo Unid.

Preço
unitário

de
referência
/ medi&ns

R§

Preço
ünitário de
refcrência /
máximo R§

0r.
04-05-0013

00034270

Curso formação de professores - serviço de
capacitação de pessoal - dos conselheiros tutelares.
conselheiros de direitos sendo aulas de eca.
atribuiçôes do conselho tutelar, medidas sócio
educativas, política da assistência social, adoção.
captação e aplicação dos recursos do fundo da
inÍância e adolescência. modalidades de
acolhimento institucional, SIPIA, direito
sistêmico, trabalhos em rede e a relaçâo do
CMDCA, CT e gestão.

RS

16.300,00
R$

t'7 .302,34

Depois de identificados os itens com maior relevância econômica, foi realizado a pesquisa para formação do preço no
portal oficial dos municipios, empresas da Região onde encontramos as atas de registro de preço dos referidos processos
colacionados a seguir:

Foram encontrados preços registrados em orçamentos oriundos dos processos a seguir:

Entidâde

CAIO MORENO LOPES DE SOUZA

Licitação Modalidade

23 .3',7 0 .651 1000 I -46 ORÇAM ENTO

FRANCA CAPACITAÇÔES I 9.546.968i000 I -46 ORÇA MENTO

LUCIANO BETIATE | 2.036.678/000 I -01 ORÇAMENTO

ApÓs a pesquisa das referidas Atas e preços, foram extraídos os valores unitários dos itens com as mesmas

especificações. Para o estabelecimento do preço de referênci4 utilizou-se como parâmetro a mediana, que consiste no
valor que divide os itens ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amostra sâo menores ou iguais à mediana e os outros 5O%o

são maiores ou iguais à mediana. Conseguiu-se estabelecer, ainda. o valor unitário supedor/teto e inferior/piso para a
aquisição dos itens do processo, minimizando possiveis sobre preços e preços inexequiveis.

Antes da adoção da presente metodologia, o tempo médio para aquisições era de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoção, utilizando os preços praticados no âmbito dos órgàos e entidades da Administração públicâ

como referência, a expectâtiva de tempo médio foi reduzida para aproximadamente l5 dias.

Os documentos e relatórios que embasaram a presente metodologia constam como anexo.

Campos de Júlio - MT, 28 de setembro de 2022

Lcvd,o- 9^r *
úcia Cape letti

Depaíamento de Compras Social

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom iardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

i

UND

Marla Parmeggiani
SecÍelária Municipal de Assistôncia Social
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Proposta de Capacitação aos Conselheiros Tutelares e suplentes da
cidade de Campos detúliolÚT-Z022

O Estatuto da cÍiança e do adolescente ( 1990) previu a criação do Conselho tutelaÍ como órgão encarregado
pela sociedade de zelar pelos direitos das orianças e adolescentes. A capacitação especializada dos
Conselheiros Tutelares titulares e suplentes, que atuarn junto a estes conselhos se faz necessilria na medida
em que a Íalta dela, pode comprometer o serviço oferecido à comunidade.

Tendo em vista esta necessidade, elúorei um projeto que visa tomar mais fácil e prazeroso o habalho do
Conselheiro Tutelarjunto a sociedade e atores do SGD.

Observando ainda os artigos 70 e 134 do ECA que fazem a previsão da Íicrmação continuada ofereço a
proposta de promover a descobera do verdadeiÍo caminho a rilha pra que todos cumpÍam ern plenitude
suas atribuições a Íim de fazer com que nossas crianças e adolescentes gozern de "Prioridade absoluta '.

Obietiv os:

A capacitação oÍa proposta possibilitará:

-Formação básica do Conselheiro Tutclar como 'Defensor da criança e do adolescente", e conhecimento
mplo de suas atribuições;

-Uma maior integraçâo com o Poder Executivo, Poder Legislativo;

-Mais claeza nas atuações junto as Policia Ciül e Militar e junto à Escolas (quândo e como atua junto a
estes óÍgiios);

-Atuação junto ao Poderjudicirário (Mhistério público e Juizado da vara da Infihcia e Juventude);

-Fiscalização dqs entidades pÍevistas no aÍtigo 90 do ECA.

-A rturçío do Cotrsclho Tutchr p& ptndcmir;

-As novas atribulçõer do Conrelho Ttrtelar (Lei Henry Borcl)

-Coúecer o real papel do CMDCA e sabeÍ a impoÍtfucia deste órgiio firncionr de forma efetiva para que
os direitos das criatrças e dos adolescentes sejam dwid'meate garantidos.

-A importância da atuação da Rede de atendimento a crimça e ao adolesc€nte e quais órgãos fazem pane
desta redo, discriminando o papel de cada um. (CRÁS, CREAS, CApS etc...);

Podendo incluir "'eis algum assunto de interesse do Município.

Metodologia/cronograma:

A capacitagão sobÍ€ o Sist€ína de Garantia de Direitos sení de 16 horas aula (dois dias)

Para a cryacitaçiio presencial ser:i neces*fio local adequado, computador com leitor de
dâta show e caixinhas de som.

ImporÍsnte que todas os protocolos da OMS seism respcitedos peto municipio.

á ?.,r'".<r:t ,,..-à ÁJ. ZÀet.A,a,;

000c 1:,

Maduca Lopes

- ,tatarr .ti , i

'íi5;5S,$'lil'



Inves ento:

O investimento para formação presencial de ló horas aula corresponde ao valpr de R$14.850,00 (quatorze
mil e oitocentos e cinque,nta reais). As despesas com impostos, alimeotâçâo, hospcdagem e translado âÍé
Vilhena es6o inclusos neste valor. De Vilhena a Canpos de Júüo (ida e volta) ficam a cargo do conlÍatante.

Obs. Será disponibilizado certificado ügital.

O pegemento devcrá ocorror mediante âpmsenúoçiio de Nota Fiscol

Público-alvo:

Conselheiros tutelaÍes titulaÍes e suplentes e profissionais que atuam no SGD, (Educação, Súde
Assistênciâ Social, Ministério Público, Judiciário, Segurança Pública e demais atoÍes do SGDCA-

ADrcsentacão:

Maduca Lopes, professor4 especialista em Educação Infantil, Ex. Conselhsira tutelar por 3 mandatos na
cidade de Pouso Alcgre MG. EX rêpr€s€ntante do Fórum Estadual dc Conselhçiros TutelaÍes. Fundadora e
Presidente da Escola de Pais de Pouso Alegre-MG. Autora dos livros 'â Escolha do Melhor Caminho" e

"O Conselho Tutelar Nâo Faz Nada"; integÍante do grupo de habalho do Processo de Escolha Unificada
dos Conselheiros T utelares a conüte da SDH da Presidência da República. Tutora do Curso "O Conselho
TutelaÍ no combat€ ao rabalho infantif', da ESMPTU (Escola Superior do Ministério Público do Trabalho
da União), membro do Projeto jutrto ao Senado Federal, atuatrdo oomo Íevisora de conteúdo do liwo ECA
em Miúdos que foi lmçado em agosto de 2021.

Dados da Ernpresa:

Razão Social: Caio Moreno Lopes de Souza

Fantasia: Maduca Lopes Consultoria

cNPJ-23.370.6571000 I -46

(3s) -9 99974141

Endereço- Rua Jose Fernmdes barreiro Filho 170, R€cmto dos Fomandes

Pouso Alegre MG

Cep- 37550-000

.3 ?,r,*,q-n.a** Qttr p Q-tLt r.:,r'-<t.
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Maduca Lopes
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Madrca Lopes
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000c1,;

Referências

Cidades que jô participaram de capacitrção com Maduca Lopes:

Conselho TutelâÍ e CMDCA de Jardhópolis/SP

Conselho Tutelar e CMDCA de Craviúos/SP

Conselho tutelaÍ e CMDCA de Orltudia/SP

Conselho trtelar e CMDCA de Viúedo/SP;

Conselho Tutelar de JundiaíSP

Conselho hrtelq e CMDCA de Nova Europa/SP;

Cons€lho tutelaÍ e CMDCA de São CarloíSP

Conselho Tutela de Catanduva/SP

Conselho tutelar de Astorga/PR

Consclho irtelar de MaringíPR;

Conselho tutelar de São Luís/MA;

Cons€lho tutelaÍ Maceió/AL;

Conselho tutelâr Nova HarElRS;

Conselho Turclar Três CoroaVRS;

Conselbo Tutelar Ajuricaba/RS;

Conselho TutelaÍ Cidreira,/RS;

Conselho Tuteh Condor/RS ;

Conselho Tutelar de Boa Vista das Missões /RS

Conselho tutelar de Pelotas,/RS;

Conselho Tutelar de Esl&rcia VelhdRS;

Consclho Tutslar de ToÍreYRS;

Conselho Tutslar dc PirassunungdSP;

Consêlho Tut€laÍ de Águas de Lindóia/SP;

Conselho Tutelar de Piúma/ES;

Ministério Público de vitória/Es;

Conselho Tutelar de Mage/ RI, enúe outÍas-

EÍnail- maduca_consultoria@hormail. com

rc AOOT-OI l I rn^ár r.r, .t rtc, ,h,.ri^r'-a)h,rl;vre'iI az''. /--1..-^ l^-^-



Maürca Lopes
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Depoimento

Maduca é uma pessoa predestrnada ao especial! Ama o que faz e transforma cada pessoa
com tal serenidade e ousadia que nos coloca no nosso real papel como cidadão. Tive o
prazer de coúecer e encantaÍ-me com seu tÍabalho! Trazê-la para miúa cidade, aqui no
Sul, só confirmou a excelência do seu profissionalismo. Fez com que percebêssemos a
ímpoúância de uma rede fortalecida e de que precisamos estar cientes de nossas funções,
colocando a criança e adolescente como prioridade absoluta. Como educadora não teúo
dúvida que Maduca nos desacomodou e nos esclareceu sobre "A escolha do melhor
Caminho". Miúa pequena cidade parou para ouvi-la. Sua preleção irradia amor,
conhecimento e experiência. Tivemos a oportruridade de organizar a "casa" e promover
as mudanças necessiirias. Sinto-me honra,la ern dividir com oulras pessoas este
depoimento porque Maduca deve ser ouvida pelo mundo! Admiro-a müto e indico seu
trabalho porque é urna pessoa que faz a diferença! Espero encontrá-la muitas vezes...
Sucesso garantido!

Denise Martins-
Professora
Boa Vista des Missões- Rio Grande do Sul
Dezembro de 2021

Jr-

Pouso Alegre 17 de setembro de 2022

2< OOOT-nl 1l -^rl, .... r..."c', llaria ía)halnrr.iI a,rm /mnrl,,rn lana<
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CNPJ: I 9.546.968/000 1 -46

Beth Franca: (33) 98836-8125

Email: francacaDacitacoes (ôqmail.com

FmáU1'
Ca@t&Ês!

pRoposrA DE cApAcrrAÇÂo plRa os coNsELHElRos rurELAREs E
TRABALHADORES DO SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE DO ÍÚUNICIPIO CAMPOS JULIO/MT

comçÃo DE PREços

EMPRESA: Franca Capacita
CNPJ: 1 9.546.968/0001 -46
Endereço: Rua Fernão Dias Paes
Bairro: Vila Rica

Leme,92 Telefone: (33)9 B836-8125
CEP:35045-120

Cidade: Governador Valadares Estado: MG

Data:2310912022 prazo da p ta: 60 dias
CAMPOS JULIOiÍVIT
Contratação: Capacitação para os Cónselheiros Tutelares, titu lares e l

Município:
Objeto da
suplentes e trabalhadores do Sistema de Garantias de Direitos da criança e do
adolescente.

Justificativa: O desenvolvimento de novos paradigmas no mundo do trabalho exige que
o setor público responda as novas demandas impostas pela sociedade, dessa Íorma é de
suma importância que a Íorça de trabalho seja qualificada, objetivando formar
profissionais capazes de responder as questÕes impostas. Logo, é necessária a
promoção de capacitações e aperfeiçoamentos que refletem na qualidade do serviço
prestado.

ITEM DESCRTÇÃO VALOR

l

1Capacitação
para todos os

profissionais da
rede de

atendimento à
criança e ao
adolescente

Carga horária: l6
horas/aula

Compreensão ampliada das atribuições dos
Conselheiros Tutelares elencadas nas Leis pertinentes à
política de atendimento à criança e ao adolescente.
TEMA 1: Político de Atendimento em Prol do Proteção
lntegrol do Criança e do Adolescente - O Fozer de Coda
Um em Prol do Proteção lntegrol do Crianço e do
Adolescente

R$16 300,00
Despesas de
transporte,

hospedagem e
alimentaçâo por

conta da
CONTRATADA.

e&

Atenciosamente;

ELIZABETH DIAS OLIVEIRA FRANCA

E-mail: francacapacitacoes@gmail.com
Contato: (33)g 8836-8125
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lbiporõ, 19 de setembro de 2022

Prezodos Senhores,

Em resposlo à solicitoçoo encominhodo poro

o consullor e poleshonte LUCIANO BETIAfE, opresenlomos ORÇAMENfO poro o reolizoçóo

de CAPACTTAçÁO IPALESTRA conÍorme o solicitodo.

EM REDE
PARAOS NOVOSMEMBROS DO

oRç1 ,^5Nlta

DAfA: Verificor necessidode/disponibilidode

orçóes DE c^RGA HoúRrA I HoNoúilo

\

Corgo horório )
Honorório

I ó horos,/oulo
es 17.2OO,OO '

DESPÊSAS DE TRANSPoRÍE, HoSPEDAGEM E ÀLIMENTAÇÀo PoR coNTÀ Do CoNTRÂÍADo

)
I

tU

a

CIANO BETIATE
PALESTRANTE

.rPr .t2 úiri 6i-êriürrr rrl

IMPORIANIE:

- Orçomênlo vólido por ó0 dios.

OTTUOTST DEDG RECADO NO
Whotsopp (.13) 9.8805.81 24

LUCIANO BETIATE
www,portaldoconsel hotutelar,com, br

FOR nAçAO
INTEGRAL

coNsErHo
TUTELAR

Av. Santos Dumont, 209 - Centro - Ibiporã - Paraná - CEP 86.200-000 - (43) 9,8805-8124

*II
/



Folhai 'l /'lESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio . MT

0 000 U

PARECER CONTÁ B IL

Em at€nção a solicitaçáo do setor de compras e licitações para veriÍicar a existência de recu.sos orçamentários para

assegurar o pagamenlo das obrigações decorrenles do objeto especiÍicado abaixo, certiÍico quê:

14p'- XÁ recursos orÇamentários para pagamento das obrigaçõ€s conforme dotaçáo(ões) especiÍicada(s) abaixo;

í I - rlrÃO HÁ recursos orçamentários para pagamenlo das obrigações;

I I - Despesas Extra Orçamentáíias;

[ ] - Há saldo suíiciente pârâ o exercício Íinanceiro vigente.

DOS oc INISTRATIVO:

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cod.Rêd. Un.Orç.

850 05.01 4.4.90.52.00 00 00 0ô 4.4.90.52.52.00.00.00 770.000,00 770.000,00

770.000,00

Adesão de Atâ Rêgisho de P,eço no 07712022, originadá do Pregão Êlêtí6nicÃ no 02712022, reatizádo peto
Municipio dê São José do Rio Clâro-MT têndo por objeto para íutura e evenlualâquisição de ceminhão
câvâlo meénico trucado 6x4. para ateirder à demanda da Secrelaria Municipaldê Viâção. Obras Públicas e
Sêrvíços Urbânos.

Objeto do Processo Adm

Nr Processo Adm. / Ano

Data do Processo Adm.:

túodalidade:

162t2022

o3t10t2022
PREGÃO ELETRÔNICO

Total Geral: 770.000,00

ol
Campos de Júlio, Em

I

,19...,)k

.0{6,a002

Proj.iAtrv. I Elemento Oespesa Compl.do Elemento Sêldo Disponí\rel ValoÍ Provisto

Total Previsto:

[--r----t



Fôlhâ: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6íu1.5í6/000í.99
AVENIDA VALDIR a|lAst TTl 779-W

C.E.P: 783í9.000 - Campos dê Júlio - MT

000c

Excelentíssimo(a) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosâmente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licítatório conforme especiÍicaçóes relacionadês abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
flrmada pelo parecer contábil expedldo pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaçáo em vigor.

OBJETO DA LICITACÃO Conlrâtâçáo de empresa êspêcielizâda pâra câpaclteçáo d6 Consêlheiros do Consêlho Tutêlar e Conselheiros dê Dirêito
da Criança ê Adolêscêntê.

Processo Adm. no:
rma de Julgamênto:

Yorma Pgto, / Rêajuste;
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Enlrega:
Urgência:
Vigênciai
ObseÍvaçôês:

17312022 tlodalidadê: Dispensâ de Licitação p/ Compras ê Sêrviços
Menor Pr6ço Global

10 dias /conforme termo de rofêréncia. / Não se âplica
ConÍoíme temo dê reíerência

Municípao de Campos dê Júlio - MT - CEP 78319-000
Conformê termo de reÍerência

60 diãs

Dispensa de Licitação com base nâ redâçÉo do aí. 75. inciso , dâ Lêi FêdeÍat no 14.í33/2021.

Convidados:

DOTAÇÔES OUE SERÃO UTILIZADAS:

í-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Despesa Código da Dotação Dêscriçáo da DotaÇão Compl. do Elemento Valor Previsto

438 07.02.2.070.3.3.90.39.00.00.00.00 Mânutenção do Fundo Municipâl da CrlanÉ e Adoter : S 96 39.46.66 66 66
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

14.850,00

ITENS

Item

1

Ouânlidâdê LJnid

1.000 uN

Total prGvisto 14.850,00

] Prêço Unit. Máximo

14.850.0000

TolâlPrevisto

't4.850.00

14.850,0000 14.850,O0

Dêscrição

SERVICO DE CAPACITACAO DE PESSOAL . OOS CONSELHEIROS TUTELARES,
CONSELHEIROS OE DIREITOS SENOO AULAS DE ECA,ATIBUICOES OO
CONSELHO TUTELAR,MEDIDAS SOCIO EDUCATIVAS,POLITICA DA
ASSISTENCIA SOCIAL.ADOCAÔ.CAPTACAO E APLICACAÔ DOS RECURSOS DO
FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA,MODALIDADES DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL,SIPIA,DIREITO SISTEMICO,TRABALHOS ÊM REDE E A
RELACAO DO CMDCA,CT E GES]AO. (04-05-0013)

Total GêÍal --->

Campos dê Júlio, 20 de Outubro de 2022

Assinâturâ do ponsável

SOLICITACÃO DE ABERTURA OE LICITACÃO

I



Folhâ: 1/1ESTAOO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.614.5í6/0001-Sg

AVENIDA VALOIR MASUÍÍI 779-W

c.E.P: 783í9-000 - campos de Júlio - MT

000c2ü

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA OEP ESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) PrêÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmêggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em
vigor e suas allerações legais, resolve:

01 - Autorizar a aberturâ dô presente processo administrativo de Iicitação, assim identiÍicado:

A. Processo Nr.: 17312022

B - Modalidade: Dispênsa de Licilâção p/ Comprâs e S€rviços

C - Forma de Julgamênto: Menor Preço Globâl

D - Forma Pgto./ Rsaiuslo:ío dias /conformê têrmo dê referência. / Nãoseàplica
E . Prazo EntÍega/Exac.: Conforme lermo dê .êíeênciâ
F . Local de Entroga: MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

3 - Urgência: Conforme termo de rêferência

H . Vlgêncla: 60 dias

I - Objêto da Licitação: Conkataçáo de empresa esp€ciâlizedâ pâra câpâcitãçâo de Conselh€iros do Consêlho Tulelár e Conselhêiros de
Direito dâ Criança a Adolêsc€ntê.

J - ObseÍvaçôes: Dispensa de Licitação com base na íedâçáo do ârt. 75, inciso ll, da Lei Fedeíal 
^o 

14.13312021

02 - lndicação dê Rêcursos - DotaÇão OrÇamentária:

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Oespesa Código da DôteÇão Descrição dâ Dotação Compl. do Elemento

438 3.3 S0 39.48.00.00.00 14.850,0007.02.2.070.3.3.90.39-00.0O.00.00 Manutenção do Fundo Municipal da Criançâ e Adolêsc
Fontê de Recurso : 500 - Rocursos Não Vinculêdos de lmpostos

Íotãl Prêvisto : 14.850,00

Campos de Júlio, 20 de Outubro de 2022

Paímeggiani - PrêÍeilo Municipâl

I K. Convidados:

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
tt't*o.3[]ll]Lo,,'1[?,tto 

o o o o 2'

PORTARIA NO. 11 , DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
comrssÃo oE utctrlÇÂo Do MuNlclno oe
cAmpos oe rúuto, ESTADo DE MATo cRosso,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que

lhe coníere o artigo 148. 1," c" da Lei Orgànica Municipal e,

COTVSTDERÂrVDO o disposto no artigo 51 , caput c/c o artigo 90, §

§3o e 4o da Lei 8666, de 21 de junho de 1993:

CO,úSTDERÁMO a vedâção imposta no § 4o do artigo 51 da Lei
Federal no 8666/93:

RESOLVE:

AÉ. 10 Designar os servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçáo do Poder Executivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçÕes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, ficando
assim composta:

I. ROSINEIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II - ELISÂNGELA PLATAU;

III - TUICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V. JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respectiva Íunçáo será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE G|NELl.

Art 20 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 3 de janeiro de 2022.

Registrê-sê e publique-se.

Campos de Júlio, 1 neto de 2022

IRINEU MAR S PARIIIEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: O1.614'516/0001-99 - Município de Cempo§ de Júlio - MT

Av. Valdir Masuttl, N' 7?9 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387'2800
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AÍbonzaÇâo

§ í". Os lotes acima descritos pgríazerh 634 (olüccônto§ e tÍinta e quatro)

lsres íêsldgncÉ s/comârciôr6. corícspondonb â 600Á (saserntá poa canto)

co numêío do unidgd€§ loloadag, quê d§vorâo §âr cauqonados om nom€

do Múniciplo d€ Campo Verde/MT, quando do rêgislÍo do mêlmo no Câl'

toíro do '1ô Olício de Rogistro de lmóveir deBtà ComaÍca d€ Câmpo Ve.de,

rudo e,n .únroímdado com o lnciao V, a.t. 1E d6 Lol F€doíal n". 6.7EE/79'

às ef9€nsa§ oo lotêadoÍ.

§ 2". Os rmóvers rôrerido6 nos P.íágíâfos Primoito 60râ0 libeÍado!, poí

-alâpa c poí Íreícenkrâ|. na m€dtda ern quo ã§ obÍas de rflírâgstrúuíâ foíÔm

ronctuidas polo Lotêador e libsradrc pelg visloíia do Podêí ExêC{rlivo Mu_

n,.,oal. daveúo §8r mantidâ a cauçâo dÊ lolss. quaÍltos sqam nacasaá-

, 
para garantir a conclu!úo dâ3 obrâs d6 lnírâo§trÚura rGstEnlca cm

\r/.:, de dêBcumpÍimonto pêlo Oropnêtáno lotêádoí.

§ 3o. o coííe§pôndênls a 5oÓ/o (cinquônlâ por ccnlo) dos lotes caucioíÊdoÊ

ern Íavor do MurricÍpio dê Csmpo Vorúe em gnrsntlâ de coÊstn4ão da8

obías de iníreôstrútuÍa do 6i8lomâ dç drênsgcm paí.'lanecaaào 9Íavado6
co,no gâaanlH ôté a coriclusÀo dá totâlldadc da3 oblã6 d3 drün9ggm pluvi-

rl e soínonte leÍào liberados âpo. a aYdiôçáo o AprovaÉo Final da aq'ri'
pe lêcnrcE õo Oepâítamêntô dê Engênhríla do MunicÍÍio, na íoímâ quâ

consla do íosprdivo TeÍmo de CêuÇâo.

4.t.4'. Os imóveis firendonados no ârt.3', drdos em cauçãO §erâo usa'

dos er4lusrvãmelrlê pa.a ô rarantls ds rtdlraçlo dâ§ oblls d€,nÍra-

eôkuhrra, tars @mo. d€marcaçào d€ lot€§ e quadlas, §lStêÍu v6rlo d6vl'
cânrsnle ásíaltêdo. 6qndo qúê 8r dhâkizar quo comgÓêín o úrçâdo urbs'
Ío ía?ondo parle do loleônrento, devarão !âí prülrlGtttldr! qn CBUO
, CôncrÊto Betuftinoôo UstíEdo a Ouúnlr, ctbrndo 60 ldcâdoí raalizar

a maôut€nção da pavimoniaçáo por um pcÍiodo de 5 (ciruo) ano3. Íldo
elêkrcâ, ÍumrôâÉo pública, meio llo3 com sâriêE. êscoamaflto tl€ águâ8

pluviais aroorizâçôo e sinãlizâçáo vgílcal c horizontãl do acodo cofi ô3

lloínes do CONTFIAN. côflíorÍne coílalâ do ícspccwo l!ÍÍ'lo dc Couçro.

3'. O loleader tetá o prazo do 04 (quat o) .no§ ã parliÍ do rsqituo do
' .rr,) 'otoámonto luhto ao Canono d€ Reglst o d€ lniôwl da CoíEarcã

!:fosse. podendo ser prorÍogâdo poí aPcnc§ uma vez" alr.ws de Íoq!l€'
írmcnlo dovidâmenta ,estiíicado s atâEtâdo pêlo D€pâílâmcí o d3 Engo-

nhaíia. para a loelizaçào da6 gbtat d€ ihíÍea§tautuÍ8. c4o contÍáÍio o Pc
d6Í Públrco Munlclpal, podgrá alarnâl os imôvets dê quc t'eta o aíteo 31,

ou rncorporáJoo ao PatÍimônro MtnrcDC e írdizaí obÉt aa suaa gx_

pensas

Art. 6o. CâBo o vâlo. atlrbúirlo âo3 lotas dâdo em cál4áo ôr êpoca dg le.
a]',,aÉo da§ ob.âs dê iôíreê§Íururaa. nào §atlsÍrzeÍ a3 dêspêaâ8, lic8m ol
lütrràdrÍes oôrEadoS € tÍcar com ô díErrí!ça apursdá.

Aít. 7o. Encaíninhê{e cópiâ 6 Scclotrr€ dc Obtr§, yltçào a SoÍviçoq Pú-

lrr(.os e Sscíeta.la Munlcrpd d! Faz€ndâ, par! qur o rrtoí do Cadastro
lmobilrEío toÍÍrs âó p.ovidàrqâs lôgâia. côrn o obláivo r!ã laôçaniaito óo§

tnbulos.

AÍt. Eo, Este Oôcroio eolrará em ügor ôâ daL da 8\r! publiirçÉo. Í!vol6-
das às úsposlçóc§ cm coôtráíio.

Gâbin€tâ dô Píêl€ilo Municipal de C.m9o V6íds/MT. aos 04 dltl do mêt

ce lâíter.o d€ 202.

ALEXANDRE LOPES OE OUVÉIRA

PREFEIÍO TIUNICIPÂL

c
PREFÉITURA MUNICIPÂL DE CAMPOS OE JÚLIO

POIT§A l? tl;OE *OCJAImOE a0&4.

DÊSIGNA MEMERO9 PARÁ CO'JIPOR A COMISSÀO DÊ LICITAÇAO

DO MUNICIPIO OE CAÍt{POS OE JÚUO, ESTAOO OÉ MATO GROSSO.

IRINEU MARCOS PARIIEGOIANI. Prêíerlo do Mlrnrcrpto de Campos {le

íere o aíioo 148. l.' c ds tclOígániÇ3 Munrcipal e
I

corúsrDERA,VOOo dlsposlo no enigo 51 , c!pu, c-/c o aíigo 9e § §3o e 4ô

d8 Lei 8666. de 21 dê iunho dê 1993;

COIíSIDÊÀÁIVDOa vlda9áo imposta no § {'do anigo 51 da Lea Federal

n'.8666,93i

RESOLVET

Art 1' Oesqoar os sgívidoÍeg do quâdío €f€Uvo de3!8 municipolidâdê pe'

re compo. a Comiasâo ds Lbitação do podoí Exsctltivo paÍa o iu€nle
ox€rcicio, para. §ob â pre§idóncta da pamâlrâ. do3êrnpênhaÍ a. atíbu-
@es constantes ds Lsi n" 8.686,93 ê altsÍaçó6§ po3teÍrorss. lkândo assi/n

compo§ta.

I . ROS§É|Â RODRIOUES RAÍÚOS STLVA;

N . EUSÂIIOELA PLAÍAU;

III " IIIC}IÊLÊ DUARÍE AILHO BATISÍELO:

IV. DARCI ROORIGO TEIXSRA:

v . JoanNE GlllELl.

Parágtrto únlço. Na ausônoia ou impêdimonlo dâ presidenlê oesigoadâ

no iílciso L a rolprciiva funçào sorâ 9xgícjda at omaircam€nie p€16 sêívr_

doÉ JOSIANE GlNELl.

Art 23 Essâ poítsÍia anrâ em üooí ns data dg sua públicação. relíoaqindô

o6 §sus afoitos âo dia 3 d€ janôiíô d€ 2022.

RaeistÍa-!. . publlqua.r.,

Csmnos dê Jüb, 10de iân lro da 2022.

IÍINÉU ARCOA PAR ÊG6'Alt

Píatlato da Carlpor d. Júllo

PORÍ.ÀRIA N'. 08, DE íO DE JANEIRO DE 2022.

coNcÊoE LtcEitÇa MAÍERNtoAoE À sERVrooRA ouE MÊNCIONA

IRHEU MARCOS PARtlEGGlAtll, Prêísllr, do Munioipio de Canlpo6 dL'

Júlio, Estado d€ Mtto Groslo, no uso de suffi atnbuiçósg 169âi§ 6:

COÚ$DERANDO o dtql,gslo oo enqp 't U .to Estatuto dgs Seryidores Pu'

â,icos Muníopr,& lrsttutdo pala Lat CoÍDlemedat n' 001 de 15 do lulha
dê zNB:

CaNSTOERANOO o aleslado mádico @ncactondo hce»ço malêmíl.de à

§aNidoíe âdíe nL tfi fi inada -

RE§ÕLVEj

AÍL 1'Coocê6êÍ liccÍrçs mstsínrd6dê à sàrvrdgra JÂQUÉUIiE DELLA.

i TORRÊ, âoírltd! na fbfms do artrgo 37. inc,8o ll da ConltituiÉo Fodoral e

I mrÍeade €m caraE eÍatlvo p€rr o caígo do Bloqulmlcá. íravés da PorlE_

I íâ no.3!4. d. 1'l aL ootrôro.l'.2011. oalr grâzo d6 120 dia6. compulâô.,s
I s pârtr do diâ os dê lanüío do fluenrc ôno.

; Art 2i Êsaa po«rtta lnlrs am yigoÍ na dâtâ dô sl.l6 públicâçao, íotro€gindo
I os s6us êÍôit6 !o d'a 03 do iDnê'to dê 2022.
I

I RoglttÍe-r. e publlqolr.,
I

. Campos de Júlio. 10 do lmêlro de 2022.

r IRINEU IIARCOS PA ÊGGlÂNl

PrrLlto d,r C.|npoa da Júllo

I
1

1

7

ô
a)

,l
,l ,,]

2(. .1o j5 e 1 2 e 3 ls .8,êd9 q9 F:SolC
?7 Ào 34 e 1.2 Ê 3 1 1 ReCe de Esgoto
0'1 ao 12 . .9 rPaY!!g0!êç&
0j ao 19 .16 Pâvrmentâçâo
04 ao 33 30 

-?Cvj:.:19!fqçqo(,:, ao l4 3q -Él;r*o**êç.--
ü5 âô 18 14 PaviÍlentaÉo

túBro ío
' t)5ro21 1/
| .2 '-\4 13

ToTAL 831

t!Íeio 60

diaíionrun,ctpll.otIl/l'!1tratn,n' wwN/.amnr.or9.b. Arsinsdo Oigilalmenle

oüar.
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\.1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO

ESTADO DE MATO GROSSO Ot]UCz-
www.camposderulio. ÍÍtt.3ov.br

PORTARIA NO.32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

ALTERA A COÍUpOStçÃo ol coMtssÃo DE
LrcrTAçÃo Do MUNtCipto DE CAMPOS DE JúLlo,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 11, DE íO DE JANEIRO
D82022.

IRINEU MARCOS PARÍUtEcclANl, prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que
lhe conÍere o artigo í48, l, 'b'da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicaçáo lnlêrna n". OO4|2O22, subscrita
pêlo Exmo. Secretário de Administração;

RESOLVE:

Art. 10 Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
pãra integrar a Comissão de LicitaÉo, em substituição à servidora ROSINÉÁ
RODRIGUES RAMOS SILVA, o qual assumirá a função de presidente da
respectiva comissâo.

Art 29 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicaçáo.

Registrê-so e publique-se,

Campos de Júlio, 01 de janeiro óe 2022.

IRINEU PARMEGGIANI
mpos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmento Bom Jardlm - Campos de .lúlio-MÍ - CEp: 78319-0O0 -fone (65) 3387-28{)0

Prefeito de
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2022 â 3a rÉdlzaÍ ho dia í0 da t vGlro ô 2OZ L tH, n6 s€d6 ds p.+
í6ituía Munbipel ds Campo Vârd€. Râtirada do oditd s.*r.cãm9ovadr.
ml.gov.b.. Pâra escla,ecjmentos: e-mal: compr$@csmpov6.dc.mtgorr.br
du leloíooe (6ô) 34194292.Em contoÍmdâd! com s leg{rhfào vlgontD sm
vrgor. Campo Voídô - MT. 02 d. r.vrreiro do 2022.

Hóllda B. H. P, Hubnat

Prêgo€ira

OEPARTAXENTO DÉ CO PRA§ E UCITAÇÕES
RÊTtFtcAç^o oE EDÍÍAL -

AV|SO DE PREGÁO N. 011t202:2

RENFICAÇÀO DO EOITAL'TERIIO OE REFERET{CIA'

NOVA OAÍA

A Píelâúura Municipal dê campo Vêróe, âtrâvrs dE Comtssào dê Lici_
taÇào. tomâ PUSL|CCT o RÉG|SIRO DE PREçOA p^RÂ A FUTURA
E EVENTUAL AOUI§IÇÀO DE CAXARÀS DE AR, PROTÊÍORE§ DE
PNÊU E PNEU3 VEICULARE§. na moddxrâda pÍogâo (pírs.ndal) n.
O142O22 e se Í6álizâr no dlâ t3 d. í.wrcl.o do 2OilZ lr !H. n€ 3lrdâ
dâ prÊfoitrrrâ Muôicip€l dê Campo V6íde. Raürâda de edltâl wLrr_caínpo-
', . mlgov.br. Para esclgrecimeaio§: ê.mailr comp.ls(lcsmpov€Íde.ol
\,^br ou lêteíonô (66) 34t9.4202.Em conlormid.dr com 8 lcgislaçâo ü.
qenle êm vqor. Campo Verd. - MÍ, 02 dc ÍGv.ElÍo da 2022.
Hé d. B. U. P. Húhnar

Pregoêlla

DEPARTAIIÊNTO OÉ COTPRAS E UCITACOES
NOnFtCÀçÀo DA EXPRESA

NOTIFICAçÀO DE Ê PRÊSÂ

4..ünro: tNExECUçÂo oÊ EÍ{rREoÂ
PREGÀO: 1292021

NonFlCÁ,DO: ALTO OtRo ATACADO E otSÍruAUloOR ÍrE AVIA_
ÍúENÍOS . EIRELI CNPJ: 1!.,loE.l8ZOOOi{í

6UIABA . MT

r.Vrmos âlravós da prôsênte. t{OÍlFlCAR a cmp,ê§rprls nto 6niÍ.e.
dos ilons constantôls) na(s) ned (sl 3gZ/2022 coííorrnE prâzo d€ 9ntr6;8
esliDUlado nô Editâl

DEPARTÂf,ENTO DE COHPRAS E LICITACÔE3
AVTSO DE REIHCAçÃO

AVTSO OE PREGÃO ô OO7t2o22

REÍIFICAÇÁO OA MII{UÍÂ OA ATA Ê UINUTA DÂ ÁÍÂ
A Preíeltura Municipat de CBmpo Veíde, atravóe da Comissáo dê Lici-
tAÉo, Ioma o REGISTRo DE PREço PARA FuTURA E EVENTuAL
COXTNATAçÃO DE EHPRESA DE AGEÍ{TE DÊ IT{IERAçÀO PARA
OPÊRACIONALIZAR O PROGRÁIIA DE ESTÁGIO, ÉDIA}frE COI.I.
CESSÂO OE BOLSA{UíUO EU BEiIEFICIO DE ÊSIUOANTES, RE.
GULAR EXTE ATRICUI-ADOS E ÊFETNAIIENTE FREGUEXTAN.
OO CURAOS DE NIVEL SUPERIOR E IIIVÊL ÉOIO, E INSNÍUI.
çôEs DE ENBTIo cot{vENtÂDAs cox A ÊNTIDÂDE GoNÍRATADA.
. na modalrdad€ Pregâo (prosonçisl) n OA72O22 a se reaiizar no diâ 03
dr í.varrlro d3 2022 a! rH, ns sedo da proíeitura Municrpat de Campo
Vorde. Rqttrâda do adital ltlvw.campovêrdg.mt.gov.br_ psrê osc1ârocimên-
tos: ê-máil compras@csmpovordê.mt gov.br or têlefone (66) 34 1 9-4202.
Em côníorÍnidsde com a l€gblação vigêntg €m viEor. CâmÍ,o Veíde _ MÍ
02 do íov.íeiro de 2022

Héttd. B- ,t - P. Hsbôcr

Prêgoeira

Gsrante ds Coanprâs 000c2;

PREFEIÍURA MUNICIPAL Dã CA POS OE JÚUO

poertxÀ x.. !r, oÉ ol DE FEVETS|RO DE 2OzL

ALTERA A COÍupO8tçÀo DA co |SEÀO OE UCTTAçÀO oO iiuÍ{tci.
PIO DE CATPOS DE JÚUO. PRÊVISTA NA PORTARIA iI'. II. DE 10
DE JÂIIEIRO DE 2022.

lFiilEU XARCOS pARf,EcclANt, prêíe o do Municipio .to Campos de
Júlio, E3lãdo de Mao GÍcao, no u3o dss al.ibuiçóes têgâis que lhe c!ô-
íe.o o anbo i48 t.'b'da Lei Orgântcs ,úunicip6t s,

CONSiDERATIOOa Comunicsçà) tntema no. OO4/2022, subscÍita pcto Ex-
mo. Socr€táno d€ Admlnisfaçáol

RESOLVEI

Art. í' Oesignar o sêrvldor ERIC ROORIOO PETTENÂ,{. parê Írtêgíôr a
Comls!áo do Lrcir6Éq .m Eubstiturçào â soívdci€ ROSINEIA RóDR|-
GUES RAMOS SILVA. o quât assumirá a tunçáo d. presidenle da respec-
tiva coínls6áo.

Arl ? Esoa portaria ent a eín vtFÍ o€ data dê slrâ pubtrcsgão-

Rcal.tÍ.€c . publlquo-lt.

Campos ds Júlio, 0í dejanôrro da 2022.

lRlÍ.lEU MARCOS pÀR úE6OAiü
PÍ!íallo d. Clmpo. da Jútb

2. Ío^do à Cont.átada descumpík o as obÍlgaçoos d€s qu!i! âsgumiu po-
raflle a(s) AIa(s) de Rogistro de prêços Nô 346/202t. FICA ESTA EMPRE-
SA NOTIFICADA PARA. OUERENOO. ENTREGAR O§ TTÉNS OU APRÉ
SENTAR OÊFÊSA PRÉVIA REFERENÍE AO OESCUMPRIMENTO DE
srJAS OBRTCAÇôÊS, NO PRA,ZO DE Or (clNco) otits úrEt8. I coniBí
da dâta de pUgltCAÇÃO de3lã Notifirâçâo.

3. A NÂO ENTREGA DOS ITENSiOU ÂPRESENTAÇÂO DA DEFESA, NO
PRAZO FIX^DO. rmpticaíá e conkatad. o lmadisto CANCELAMENTO do
q{lâlqrler AÍÂ/CONTRATO Íirmado com ortá Adminlsüsção pública.
.l Após â PubLcâÉo do Tsrmo d€ Canc_elamenb. scÍá €ncâmhhaóo o

5- lnÍomamos que osta notiÍicáçáo sêÉ publlcâda no DiáÍto (,lcilt dos
Munrcrpros. alravôs dâ m69ma a praíoiturà conBidgm o gmprsrs NOTIF.I.
CAOÂ ô psrtlí dosta dota,

Campo Verdê-MÍ. 02 d€ í€veíeiro d. ?022.

HÊUOA B, M. P. HUANER

)EU/,'lAD FREGAO ,TÉ}IS
12912021

iíocêsso âdmrnÉlEüvo pgrâ o setoí iurldlco dc§la Mmhrstraçáo. paÍâ | A PÍÊsldêntê da cL dâ P.êÍ6itur. Múôlclcêlda Csrípos dc Jüio - MT. no-
aplicêçáo dà3 penalidadês prGvista! no ÍGÍerido Errhlrt co.n bâsê na bi tO. I mcsdâ pCo Poífads Munl(}o€l n" 01112022, vom a p(iuico .ltvulgar, paía
5204002, §ub6di6riámentc coÍí a lêl 8.866/93 ê 3uas sttoràçalê6. I o coohacimanto doc int Íà6.rdoô a p.ra íâzoÍ cohllar no EXTFTÂTO DE

AVI§O DÉ REÍFICAçÃO DE DtSpE,lsA oE LtctTAçÃO t{.092022.
PRÊFEITURA MUNICIPÂL OE CAMPOS DE JÚLIO . MT
avrso DE RETtFtcAçÀo DE USpEt{§a DE L|CÍÍAçÀO N. m/2022.

RETIF|CAçÁo O|SPENSA DE LIoTAçÃo N. oe/2o21. clio o objêto Re-
iaÍente a Reíerontô e aqulslçro dê madií:tínofllos prÍa Hospitâl MunicitÉt
Loocyr Lszaretq e Unldâdg do sâúdo dâ Fsm a.

Ondr ro lô:

(...)

ÉNViO .SIÍUAçAô
tEen - âbeío 9685.80

l.,ràÍtOÍrtLro|cipàl,org/mUamm . W!r/w,ârnnt.org.br 92 Assinedo Oigltalmsnte



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULTO

Relação dos Objetos de Licitação

( Págin'a.111

OutÍas ModalrdadêsDispensa de LacitaÇáo

Compras ObrasCompías Obras
Outras ModaldadesAno Objeto Especiíicação do Objeto

2022 24 Serviço ' Trernâmênlo e Capacitação

Total Geral do Ano --->

64 347.00

64 347 .00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

'1.798,00

1.798,00
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Proposta de Capacitação aos Conselheiros Tutelares e suplentes da
cidade de Campos de Júlio/MT- 2022

O Estatuto dâ criança e do adolesccnte ( 1990) previu a criação do Conselho tut€laÍ como órgão encarregado
pela sociedade de zelar pelos direitos das crianças e adolescentes. A capacitação especializada dos
ConselheiÍos Tutelares titulares e suplmtes, que atuamjunto a estes conselhos se faz necessária na medida
em que a falta dela, pode comprometer o serviço oferecido à comunidade-

Tendo em vista esta necessidade, elaborci um projao que visa tomar mais fácil e prazeroso o tabalho do
Conselheiro Tutelar junto a sociedade e atores do SGD.

Observando ainda os artigos 70 e 134 do ECA çe fazem a previsão da formação continuada ofereço a
proposta d€ pÍomover a descoberta do verdadeiro camiúo a trilhar pra que todos cuÍlpÍâÍn Êm plenitude
suas atribuiçôes a Íim de fazer com que nossas crianças e adolescentes gozern de "Prioridade absoluta".

Obietivos:

A capacitação ora proposta possibiliwá:

-Formagão brisica do Conselheúo TutÊlar como "Defensor da criança e do adolescente", e coúecimento
arnplo de zuas atsibuições;

-Uma maior integração com o Poder Executivo, Poder Legislativo;

-Mais claeza nas atuações junto as Polícia Civil e Militar e junto à Escolas (quando e como atuã junto a
estes órgãos);

-Atuação junto ao Poder judicirí,rio (Ministério público e Juizado da vara da lnÍância e Juventude);

-pisçslizegão das entidades previstas no artigo 90 do ECA.

-A rtueção do Consclho Tuteler pót pendemir;

-As novas atribuições do Conselho Ttrleler (Lei Henry Borel)

-Coúecer o real papel do CMDCA e saber a importrância deste órgão fimcionar de forma efetiva para que
os direitos das crianças e dos adolescentes sejam dwidamenle garantidos.

-A importância da atuação da Red€ de atsndimento a crimça e ao adolescente e quais órgãos fazem parte
desta rede, discriminando o papel de cada um. (CRAS, CREAS, CAPS etc...);

Podendo incluir mais algum assunto de interesse do Município.

Metodolopia/cronograma:

A capacitação sobre o Sistema de GaraÍltia de Direitos sená de ló horas aula (dois úas).

Para a cryacitação presencial será necessário local adequado, computador com leitor de
data $ow e caixinhas de som.

lmporúrnte quc todas os protocolos da OMS scjam respcitados pelo município.

! ?.r",. ;^:.r.d * Q.) p th4ll t:
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Maduca Lopes
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Investimento:

O investimento para formaçilo presencial de 16 horas aula corresponde ao valor de RS14.850,00 (quatorze
mil e oitocentos e cinquenta reais). As despesas com impostos, atimentação, hospedagern e ranslado até
Vilhora estito inclusos neste valor. De Vilhena a Campos de Júüo (ida c volta) ficam a câÍgo do conúatante.

Obs. Seni disponibilizado certifrcado digital.

O pagamento devcrá ocorrer mediante rprcsêntrção de Note Fiscal

Público-alvo:

Conselheiros tutelares titulares e suplentes e profissionais que atuam no SGD, (Educação, Saúde,
Assistência Social, Ministério Público, Judicirírrio, Seguranga Pública e demais atores do SGDCA.

Aorese ntacão:

Maduca Lopes, professor4 cspecialista em Educagão Infantil, Ex. ConselheiÍa tutelú por 3 mandatos na
cidade de Pouso Alegrc MG. EX repÍêsentante do Fórum Estadual de Conselheiros Tutelares. Fundadora e
Presidente da Escola de Pais de Pouso AIegre-MG. Autora dos livros "A Escolha do Melhor Camiúo" e

"O Conselho Tutelar Nilo Faz Nada"; integrante do grupo de úúalho do Processo de Escolha Unificada
dos Conselheiros T utelares a convite da SDH da Presidência da Rcpública. Tutora do Curso "O Conselho
TutelaÍ no combate ao trabalho infantil", da ESMPTU (Escola Superior do Ministério Público do Trabalho
da União), membro do Projeto junto ao Senado Fed€ral, atuaÍldo como revisora de conteúdo do liwo ECA
em Miúdos que foi lançado em agosto de 2021.

Dados da Empresa:

Raáo Social: Caio Moretro L,opes de Souza

Fantasia: Maduca Lopes Consultoria

cNPJ-23.370.6571000 I 46

(35) -9 9997-0141

Endereço- Rua Jose FeÍnatrdcs barreiro Filho 170, Recanto dos Fernandes

Pouso Alegre MG

Cep- 37550-000

'3 Q,*t-Q,<s,n.t7*ç Q rl p Q-lrt1.r,*,<1
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Maduca Lopes
à P.*t-Q,tr.r "dtL ?Àfl Q,rt a,.t\('^

Referências

Cidades quc já participaram de capacitação com Maduca Lopes:

Conselho Tutêlú e CMDCA de Jardinópolis/SP

Conselho Tutelar e CMDCA de CravinhoíSP

Consêlho tutelaÍ e CMDCA de Orlândia/SP

Conselho tutelaÍ e CMDCA de Vinhedo/SP;

Conselho Tutelar de JundiaíSP

Cons€lho tutelaÍ e CMDCA de Nova Europa/SP;

Cons€lho tutelaÍ e CMDCA de São CarloJSP

Conselho Tutelar de Catanduva/SP

Conselho trtelar de Astorgâ/PR

Consclho ürtelar de Maringrá/PR;

Conselho trrtelar de São Luís/MA;

Conselho tutelaÍ Maceió/ALl

Conselho tutelar Nova Hart/RS;

Conselho Tutelr Três CoroaJRS;

Conselbo TutelaÍ Ajuricaba/RS;

Cons€lho Tutele Cidreira/RS;

Conselho Tutelu Condor/Rs ;

Conselho Tutelar de Boa Vista das Missões /RS

Conselho tutelu de Pelotas,/RS;

Conselho Tutelar de Estàrcia VelhdRS;

Conselho TutelâÍ de TorreVRS;

Cons€lho Tutelar de Pirassununga/SP;

Conselho TutelaÍ de Águas de Lindoia/SP;

Conselho TutêlâÍ de Piúma/ES;

Ministério Pubüco de VitóridES;

Conselho Tutelar de Mag€y' RJ, enúe outras.

Email- maduça_consultoria@hormail. com

ôÊSo.j10 .

1< aOOT-nl /l
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Depoimento

Maduca é uma pessoa predestinada ao especial! Ama o que faz e transforma cada pessoa
com tal serenidade e ousadia que nos coloca no nosso real papel como cidadão. Tive o
prazer de coúecer e encantar-me com seu trabalho! TrazêJa para minha cidade, aqui no
Sul, só confirmou a excelêncía do seu profissionalismo. Fez com que percebêssemos a
impoúância de uma rede fortalecida e de que precisamos estar cientes de nossas funções,
colocando a criança e adolescente como prioridade absoluta. Como educadora nâo tenho
dúvida que Maduca nos desacomodou e nos esclareceu sobre "A escolha do melhor
Camiúo". Miúa pequena cidade parou para ouvi-la. Sua preleção inadia amor,
conhecimento e experiência. Tivemos a oporttmidade de organizar a 'tasa" e promover
as mudanças necessárias. Sinto-me honrada em dividir com outras pessoas este

depoimento porque Maduca deve ser ouvida pelo mundo! Admiro-a müto e indico seu

trabalho porque é uma pessoa que faz a diferença! Espero encontrá-la muitas vezes...

Sucesso garantido!

Denise Martins-
Professora
Boa Visa das Missões- Rio Grande do Sul
Dezembro de 2021

Maduca Lopes

d,-

000c21;

Pouso Alegre 17 de setembro de 2022
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0L)

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo oÊ rNscRrÇÁo
23.370.657/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29/09/2015

tc 3*

NOME €MFRESARIAL
calo MoRENo LoPES OE SOUZÁ 07456598614

Í ULO DO ESTABELECII\TENTO (NOME OE ÊANTASIA)

MAOUCA LOPES CONSULTORIA ME

OA ATIVIOAOE ECO

E5.99.6.05 - Cursos prêparalórios para concursos

DIGO E DESÇRIÇÀO OAS ATIVIDADES ECON CAS SECIJN

82.30.0.01 - Serviços dê orgânização de feiras, congÍessos, êxposiçõês e fêstás
85.99{-99 - Outras atividadês de erlsiho náo especlÍlcadas .nte.iormente

cóDrco É DEScRTçÁo DA NATUREzA JURIDTcA

213"5 . Empresário (lndlvidual)

LOCRAOOURO

R Jose FeÍnandes BarrelÍo Filho
NÚMERo

170

CEP

37.550.001
BÂIRRO/OISTRITO

Recanto dos Fernandes POUSO ALÉGRE

ENOEREÇO ELE-TR tco
maduca_consultoria@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPON VE! (EFR)

ÍELEFONE

(3s) 9997-0141

srÍu
ATIVA

OATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

29t09t2015

MG

MOIIVO DE SIIUAçÀO CAOA.ÍRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SIIUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 1111012022 às 09:53:'19 (data e hora de Brasília). Página:'l11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
PrôcuradoÍia-Gerâl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAIO MORENO LOPES DE SOUZA 0745659861/í
CNPJi 23.370.657/000'l-46

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identificado que vierêm a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciãl que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral dâ Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o eslabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração diretâ a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN ê abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação desta certidão êstá condicionadã à verificaçáo de sua autenticidâde na lnteÍnet, nos
endereços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Coniunta RFB/PGFN no I .751 , de 211012014.

Emitida às 17:09:31 do dia 2510612022 <hora e data de Brasília>.
Vátidâ âté 2211212022.
Código de controle da certidão: 5242.A279.148C.7D0E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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Voltar on mI

C/|.IXâ
cAtxA ECoNôMrcA FEDERAL

Inscrição: 23.37o.6s7/000r-46
Razão SocialrAIO N4oRENO LOPES DE SOUZA 074s6598614
Endereço: RUA IOSE FERNANDES BARREIRO FILHO 170 / RÊCANTO FERNANDES /

POUSO ALEGRE / MG / 37550-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:30/09 / 2022 a 29 / 70 / 2022

Cêrtificação Número: 202209300304225907 8789

Informação obtida em 14/tOl2O22 09:58:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABALIIISTÀS

NOme: CÀIO MORENO LOPES DE

CNPJ: 23. 370. 657/0001-46
Certidão n": 26158938 / 2022
Expedição: 18/08/2022, às
Validade : 74/02/2023 - 180
de sua expedição.

souzA 07456598614 (MÀTRrZ E FÍLrAlS)

08:04:09
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certiflca-se que CAIO MORENO LOPES DE SOUZÀ 07456598614 (MÀrRIZ E
E'ILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 23.370.657/0001-{6, NÃO CONSTÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrêscentãdos pê1as Leis ns." L2.440/20f1 e
13.46'1 /2077, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certldão cond.icj-ona-se à verlficação de sua
autentj,cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuit.amente.

rÀrEoRrrÀçÃo IUPoRTÀÀrrE
Dô Banco Naclonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
êstabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver fo.rÇa executiva.

Duvidas e sugestôes: cndl,ô !st. j us. trr



CERTIFICAMos que, até a data e hora em epígraf'e, confonne pârâm€tros constantes no Anexo I da poftâria
coniunta no 008/201 8-PGE/SEFAZ, nào consta, nas bases inlormatizadas e integrâdâs âo sistema cle pr.ocessâmento
de dados da cND' da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema dc
proccssamcnto dc dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.
Fica Íessalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívidâ Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
oBS A presente cenidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não esteja inÍ'omatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.
A autenticidade destâ certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz. mt.gov.br ouwww.pge. mt.gôv. br.

000c 3ü
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO.I'RIBUTÁRIOS 
ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORTA-GE,RAL DO T],S'I'ADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N.0040537973

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SI,FAZ E À PCE OO E§TADO DE MATO GROSSO
Data da emissào: 05ll0tZ0ZZ Hora da emissâo: l0:ló:4g

Nome/denominaçào do sujcito passivo: contribuinte não constâ no Cadastro de Contribuinte da sEFAZ e pGE
do Estado de Mato Grosso
CNPJ: 23.370.ó571000 t -46

Cenidao válida até 0ifi212022.
Fomecimcnto gratuito

N(rnrcro de Autcnticaçào: TU2TMBK2A2^782Ml.

Página 1 de 1
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MUNICíPIO DE POUSO ALEGRE
ESTADO MINAS GERAIS
SEcRETARIA MUNtCIPAL DE FrNANçAS

PREFEITURA DO MUNtCtpto DE POUSO ALEGRE, 2í de setembro de 2022

00003 ?

T
ü
$.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 5236212022

Contribuinte

Finalidadê

.rtidão por Contribuintê

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrarquaisquer dívidas de responsabiridade oo cortriÉrint"' aci[.,ã, q;" ;,# a ser apuradasposteriormente à data de emissão da presente 
"urtúao, 

de modà'""-p""irl ãõràres decorrentes deÚltima ação nos termos da Lei compler;l"nirr izà áà-tq-tz-zooa (Simptes Nacionat), cERTtFtcA-sEque não constam, até esta data, pendênci". 
", noÃ" ao contrioüintJaãma iàãntiricado, relativas adébitos_de competência e administrados pefo eáàeiÊJUico Municipãt.Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçao do contribuinte no âmbito destamunicipalidade e a créditos tributários referentes a rãzenaa priuricã rr,runicipã. 

"'"

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

9:'T:,X'rff::''i:f."iftl"?#i!ãTii.Til%?:,,?BRgl,--."ertidão Emitida às os:30:28 do dia 2í tost2o22 - códiso pa",

§J,tt:tjllffi:""":'.idispostas 
podêm ser vêriricadas on-line no sitê https://pousoategre.arênde.ner, uritizando o

Nome/Razào:
CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento
Bairro:

208í7ô5 - CAIO MORENO LOpES DE SOUZA 074565986.t4
23.370.657/0001-46
RUA JOSE FERNANDES BARREIRO FILHO, 170

RECANTO DOS FERNANDES I Cidade: Pouso Alegre - MG

DATA DE EIUISSÃO DATA DE VALIDADE

21t09t2022
90 dias



CERTIFICAMoS que, até â data e hora em epígrafe, conforme parânre'os constantes no Anexo Í da portariaconjunta n' 00tt/2018-PGE/SEFAZ, nâo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamentôde dados da cND' da Secretaria de Estado de Fazenda, c nas bascs informatizadas c intcgradas ao sistema deprocessamcnto de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Gcrar do Estado, pJndên"iu, em nome dosujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazcnda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativaquaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.oBS A presente ceÍidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja inf,ormatizado ouintegrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmatla viâ internet nos endereços www.sefaz. mt.gov.br ouwww.pge. mt.gov. br.

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCUR^DORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

000c 3b

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI,ATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÂO'I'RIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PEI,A PROCURADORIA-CERAL DO ESTADO E
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cND N.004069510t

FiNAIidAdc: CERTTDÃO CONJUNTA DE Pf,NDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TR]BUTÁNTIS.IUNTO ÀSEFAZ E À PCN OO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissâo: l4ll0l}022 Hora da emissâo: 09:02246

Nome/denominação do sujeito passivo: contribuinte não consta no cadastro de contribuinte da sEFAZ e pGE
do Estado de Mâto Grosso
CNPJ: 23.370.óS7l0001-46

Certidao válida até: l2/12/2022.
f omecimento gratuito

Página '1 de 1
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16Ü 000c3;

TRIBUNAL OE CONTAS DA UilIÂO

Consulta realizada em: l4/10/2022 10:42:29

Inlbrma sda Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Consulta Consolidada de pessoa Jurídica
Estc rclatório tenr por objctivo aprescntar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas
rcalizadas dirotamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadc
pela veracidade do resurtado da consurta é do órgãà gestor de cada cadastro consurtado. Ainformação relativa à razão social da pessoa JuríãicaZ 

"*traiàu 
ao cadastro Nacionar daPessoa Juridica, mantido pela Receita Fcderal do Brasil.

74
R Za Sao oc Ca A oI ()M ER ()N Lo EP s DE S uo 0ZA 65 5986 II

NC JP .323 07 765 I/000 -46

rgào Ccstor: TCU
adastro: Licitantes lnidôneos

Resultado da consulta: Nâda Constâ

Para acessar a certidào ori inal no ldoór estôr. cli ueA UI

orgâo Gesror: CNJ
ildas t rô C N IA Câdà t N I des r0 âct onà C d çoes C I TSon e nà c por ,{to d e m p rob IdadeAd nt In I § trà ri à e I I b I I Idadene egl

R cs ll tado da con su I I a Nada Cons Ía

Para acessar a certidào ori nal no portal do órgao estor, cli ueA UI

ó G Prgao CStor' orta I dà T rà ll sp ,àre ll c a
âda Stro Câdastro d Ec nlpr€sas s

I ado da
u s pen sàses LI t c ()n Su I ta N àdâ Consta

ara acessar a certidão ori inal no otal do ao tor, cli ueA UI.

ao (lcs to Porta da Trànspa rencta
Cadas tro C N u N ac I onà I d Ee IDprcsàs PU n Idàs
R cst I tado ada Constà

Para acessar a ccrtidào oll nal no ldoór estor. cli ue AOUJ

obs: A consurta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simprificação e

Nacional Inidôneas e

- Cadastro
da consulta:



racionalizaçãô de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965,de 23 de abril
de 2014, Lei n' 13.460, de 26 de junho de 201'7, Lei n, 8.116, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

000C 4 t
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Certidão Negativa

certifico que nesta data (14t'r0t2022 às 1.r:33) NÃO CONSTA no cadastro
Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJ no 23.370.657/O0Oi-46.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento dainelegibilidadê do condenado.
Pâra consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em tas s

Esta certidão é expedida gratuitamente. Suâ
6349.7345.046í. E021 no seguinte endereço

autenticidade pode ser por meio do número de controle
bin rti h

Gerado emr 14110t2O22 es 11.33:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

Improbidade Admtnistrativa e Inelegtbiltdade
\,



000c4.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÂO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: CAIO MORENO LOPES DE SOUZA 07456598614

CPF/CNPJ: 23.37 0.657 t000 t 46

ccrtidâo cmitida às l l :25: l9 do dia 14r1012022, com varidade de trinta dias a contar daemissào.

A veracidade das info rÍnaçoes aqur prestadas pode

O Tribunal de Contas O" Un,:ISIIT|FICA que, na presente dâta, o (a) requerenteacima idenriíicado(a) NÂo CoNsTA d, ..ü;;;'-;"' responsáveis inidôneos paraparticipar de Iicitação na adminisrraçâo púbri.;iü;""]]por oecisão desre Tribunar, nostermos do arr.46 da Lei n,,E.443l92 llei brganic;ã" iêü1.
Não constam da relação consultada para enrissão desta certidão os responsáveis ainda nãonotificados do teor dos acórdãos condenatórios, ;d;i; ;;j;. condenaçôes tenham rirro seuprazo de vigência cxpirado' bem^como aqucre-s cujas up...ãi0.. estejam suspcnsas em razãode interposição de recurso com efeito suspensivo ã, aJá".irào.;uai.i"r.

hl //con s.tc ()r s/l?
m ser confimradas no sítio
:5INABILI

Código de controle da certidão: SIBC l4l022l 125 l9

AtenÇão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

üD



CPF/CNPJ I'lome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

04138822U4 MARCEL SOUZA OE CURS| MT 30/08/20í9 30t08t2026

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018 2410112026

34346538720 SERGIO DE MOURA SOEIRO RJ 12102/2021 1210212029

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

014e618e132 ÊBâh?t-81"""^tt" Mr 1e/06/201s 1sto6t2o24

ASSOCIACAO DOS
01974757000149 MUSICOS DE MT 04/06/2018 0410612023

RONDONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA

1025e4e20001e8 Blâi'h?§àl[BEoDUros 
Mr 04/06/2018 o4to6t2o23

COMBUSTIVEIS LTDA

6z1ss76s17z §ãS,oJ|J:AERREIRA 
DE Mr 21l0e/20'18 21tost2o23

7'1510206191 EDUAROO PEREIRA MT 14/11/2018 1411112023

75764806100 is§ôi^f.tKAUNDA MÍ 22to4t2o1s 22to4t2o24

GRUPO DE DANCAS
2477103200015gõnÁoLtNe-seLueroo MT 23105/2018 2310512023

MATO GROSSO

867666'rs104 â,?,|$m^?"r'^ Mr 04/06/2018 04t06t2023

01í3e4e3167 àtá,%ity:SNASCrMENro 
Go 18/'r0/2018 18t10t2023

JOELI DO SOCORRO

38395681100 APARECIDA SIQUEIRA MÍ 19112t2017 1911212022

MILHORANCA

00024413143 JOZE FARIAS FERREIRA MT í6/03/20í8 1610312023

93889232191 LEIDEMAR JACOB ZANEfiI MT 21103/2018 2110312023

43297242191 LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018 3010512023

41203356153 LUIS FERNANDO WILKE MT 14/06/2019 1410612024

34441603134 MARCELO DE MELO COSTA MT 04/06/2018 0410612023

s7rz17s6t34 Xl,T:i-t^àTSiiX MÍ 22to4t2o1s 22t04t2o24

4834801s1e1 XâIIflfl" 
FERRAZ DE Mr 04/06/2018 o4to6t2o23

01515867137 RlzzA sousA MATOS MT ',14106/2019 14106120?4

3e656756134 8tuilt''oo 
MENDES DA sP 21109/2018 21tost2o23

67709044204 SlDlNEl DACRUZ MT 06/1212018 0511212023

TOTAL DE REGISTROS: 20

Ptazo - 
r.|" 

-uectsao
7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 55512020

Prazo Decisáo

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S) 30/2018

5 ANO(S) 33/2018

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/2018

5 ANO(S) 5/201s

5 ANO(S) 1412018

5 ANo(s) 32/2019

5 ANO(S) 66/2018

5 ANO(S) 1712017

5 ANO(S) 26/2018

5 ANO(S) 3/2018

5 ANO(S) 31/2018

5 ANO(S) 43/2019

5 ANO(S) 33/2018

5 ANO(S) 4/2019

5 ANO(S) 30/2018

5 ANO(S) 4212019

5 ANO(S) 55/2018

4 ANO(S) 112t2O18



CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

04'138822844 MARCEL SOUZA DE CURST MT 30/08/2019
4871596415'I ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018
34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ .12to2t2021

TOTAL DE REGTSTROS: 20

CPF/CNPJ Nome/Razão Sociâl UF Data tnicial

0í4e6,rse132 Ê3Ah?t*8!3"^..t Mr 1el06/20íe

ASSOCIACAO DOS
0,t974757000149 MUSTCOS DE MT O4l06/20.t 8

RONDONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA
1 025e4s20001 eB BX§,|e,,SâRS 

PRoDUros Mr 04/06/201 8
COMBUSTIVEIS LTDA

621ss76s172 
silsuoJ)TERRETRA 

DE Mr z,nszo.ta
71510206191 EDUARDO PERE|RA MT 14t11t2018
,57648061oo GERALDOKAUNDA

ASSUTNE Mr 2?,Mt2019

GRUPO DE DANCAS
2477i032000159 canouNE - enr_LÊi oo MÍ z3tostzoll

MATO GROSSO

86766619104 TNDTARASOUZA
GUTMARAES MT 04/06/2018

0113e4e3162 
á"á,?ltyl8NAscrMENro Go 18110/2018

JOELI DO SOCORRO38395681i00 apenectoe sióuÊinn MT .r,t12t2o1t
MILHORANCA

00024413143 JOZE FARIAS FERREIRA MT 16/03/2018
93889232í9.t LETDEÍ\,AR JACOB ZANETTT U, ZuOi,rOaU
43297242191 LE|R RAMOS LACOEVA MT 3o/o;/2018
41203356,153 LUIS FERNANDO WILKE MT ftN6r201g
34441603134 MARCELO DE MELO COSTA MT o4to6t2o18
97721786134 MARCOSAURELÍO

\ OLIVEIRA DA SILVA MT 2210412019

-r8348orsrsr 
Xnãg$r" 

FERRAz DE MÍ o4to6t2o1s
01515867137 RtzzA sousA MATOS MT 14tl6t2}1g
396s67s6134 sEBAsrtAo MENDES oA sp 21109/2018

67709044204 stDtNEt DACRUZ MÍ 06t12t2018
TOTAL DE REGTSTROS: 20

Data Final PÍazo

1910612024 5 ANO(S) 40/2019

04t06t2023 5 ANO(S) 30/2018

04t06t2023 5 ANO(S) 33/2018

30|oa12026

2410112026

12t0212029

21t09t2023

14t11t2023

22t04t2024

23t0512023

04t06t2023

18110t2023

19t12t2022

161o3t2023

21t03t2023

30t05t2023

14t06t2024

04t06t2023

22tO4t2024

04t06t2023

14t06t2024

21t09t2023

05t12t2023

Data Final Prazo
Decisão

7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) s19t2017

8 ANO(S) 555t2020

Decisão

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108t2018

5 ANO(S) 5/2019

5 ANO(S) 1412018

5 ANO(S) s2l20.t8

5 ANO(S) 66/2018

5 ANO(S) í712017

5 ANO(S)

5 ANo(S)
5 ANo(S)
5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

?6t2018
3t2018

3't t2018

43t2019

3312018

4t2019

5 ANO(S) 30/2018

5 ANO(S) 4212019

5 ANO(S) 55/20í I
4 ANO(S) 112t2018



OBJEÍO DA LICITACÃO:

i;:xt;T:.* ""tsa especializâda para câpâcitâção dê conselheiros do consêlho Tutetar e consethêiros dê Djrêito da criança e do

r
Aoís) 20 dê outubro de 2022' às,10:oo horas, na sêde dâ(o) PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAMpos DE JUL|Omêmbros de cômissão dê Lic,raç.ão. des€inade p"ratot pãàãria'ni rf.'"'(A 

MUNICIPAL DE cAMP-o-S DE JULIo . reunrram-sê ospe.a tomecrmenlo e/ou execucãô .
de L,citação p/ compre" 

" 
d;i-,#1" 't";; ;;;;í;;'F;;1""1ã I",à1lriã'i. 'iinl;à"i):.1"i:jJ:.":i$r";lç l";*:m:i:l'i,lãrl{*l:

lntciâlmente procêdeu-se a Íeitura do Ieor das proposlâs pêrâ esludo e ânájies proposlas. , "àÀ,"""o emrtru o parêceí di."riri::_dj_pt"ço," 
outros falores prêvislos no edital Logo após Jrrlgadasnanc,o o(s) vencedo(es), conforme sêgue abâixo.\, Perocêr de Comissão: O proc€sso de Dtspensa de LÉitêção Íoi inslruíd,14.133t2021. oem cómo pela docurn-ã;i#; il;ü;;""-T-T 

observáncia ao disposlo no att. t2 da Lei Federat n.

::#3:,,e::j.[t"":íaí"fi;*].l%xJíj:il":1":ii:iiá{Jêit:fi:iãi1üt,ffi".::,1,#L-"j,?n":x;:i:
Adorescênte, coníormé te.riro o. riJr.,ãiii:1""" '1o-_u_9:'selho Tutelár e consêlheiros de Direjto da criançâ êoêmars documenros apresenrados p"ta s"irLr";ã ã.í",iãrã.

Panlcipanre: 680í _ CA|O MOREi|O LOPES DE SOUZA 074565966í4
Item Especificação un.Mêd. etde coiadâ1 SERVICO DE CAPACITACAO OE PESSOAL. OOS

iB[ii:§iJÇffsl{ifà-,'-'siffis§ss 
uN 

'00

§Êiô'áH"ãHlHi{i^â'..:frl'r[r^."..

ffi."i,ffiil1....,ffii,íái5"'f,"*,âjÊ'{ffi1?*.

Preço Total

'14.850,00

Nada-mais hâvêndo â trelaí, Íoi enc€rÍada e reunrão de JulgemerepÍesêntêntes das proDonenlês.

Mârca Dêsconto prêço Unitário

0,0000 í4.850,00

Total do Pârticipsntê .___>

Tot l cê.al -------___->

Íoi âssinâdâ a presente âla pele Comissão de Licilâção e petos

de 2022

- Presidentê dâ Comissáo de LicitaÇáo

14.850.00

í4.850.00

Caínpos de Jút

- Membro

- Membro

- Mêmbro

otSPENSA DE LtctrAçÃo
Nr.: 5e/2022 - oLO tj ü il

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 0í.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALOIR ItlASUTTI 779.W
C.E.P: 78319{00 - Cempos dê Jú[o - MT

Proc€s3o Adminiatretivo:
P.oc.sso da Licitâção:
Dsle do PÍoc63ao:

Folhâ: r/1

I

17312022

16212n22

20t'1012022

coMtssÂo:

Eric Rodrigo pettenan

Elisangeta platau

túichele Duarte Maitho Bâtistêto

Darct Rodrigo Têjxêirâ

Josiane Gineli dos Santos

'Qt

$



DISPENSA DE LICITAçÂO

nr.: ie/2oz2g$U 
C 4\J

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516i000í-99
AVENIDÂ VALOIR MASUTTI 779-W
C.E.P: 783'19-000 - Câmpôs de Júlio - MT

Procêsso Adminislrativo:
Procêsso dê LiciteÉo:
Data do Procêsso:

17312n22

16212022

20t10t2022

Fôlha: 1/1

Nú da

Não houve recursos nêm â inlênção de intêIpô,los

corrtssÀo: campos dê Júlio, 20

Eric Rodrigo Pêttenan

Êlisangela Ptatâu

Michele Duarte Mâitho gâtistêlo

Darci Rodrigo Teixêira

Joslâne Gineli dos Santos

ATA DE REUNIÃo DA coM|ssÃo DE LIcITAcÃo
2)o

oBJETo DA LtctracÃo:

:::[:t"""0"1.0. "ínr*sa 
espêcislizâda para câpacitaçáo de Consethêiros do Consêlho Tutelar e Consêlheiros de Direito da Criança ê do

de 2022

- Prêsidênte dâ Comissão de Licitação

''.. .,,....... - Mombro

................ - Mêmb.o

......... - Membro

......... - Mêmbro

-_ I



DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 59/2022. DL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5'Í6i0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.Pr 78319-000 - Campos dê Jútio - MT

Processo Nr.: 16212022
Data: 2011012022

Folha 112

FornecêdoÍ:
Endereço:

Crdade:

CNPJi

CAIO MORENO LOPES OE SOUZA 0?/aS65966r4
R Jose Femandes Barrêiro Filho,170 - .*

Pouso Alegre - MG
23.370.657/0001-46

lnscrição Estadual

Código: 680í

conkalâção de êmpresa especiâlizada oera capacitâÉo de consêlheiros do con§elho Tutelâr e cônselhêiros dê Direitodâ Cíiança e do Adolêscênte.
Obieto da Compra

ITENS

It6m
1

Quantidâdo
í.00

Unid
UN

Ii[..*]3:tr*,i*?fr#:.$fffr*trtrPã'{:$ã:::^"^"'
H:"'-liNBBàt,'#â:BIE À?§,iá'[i:f.],ff snLios er'r neoe e I

FUNDAMENTO LE
Artiqo 75 da Lei í4.í33/202í

Í#;ffi lo#;'l1"onn't"o'o 
que envolvâ vâlores inferiores a R$ s0.000,00 (cinquenta mir reâis), no caso de ouros serviços e

J USTIFICATIVA

o processo de Dispensa de Licitâcã.t foi instruído_ com observância ao disposto no at1. 72 da LeiFederar n.14 133t202l', bem como oeta documêntâÇão jurídico-fis;;iü;iilõ;",ii:da peto fornecedor/proponenle.Dispensa de Licrtação com bâse n a rcdaéàoao an- zs. ,li"ãrr, ã" i"ii'"àãral n.r4.133i202r, referenrecontratação de empresa esoeciâh7âÍíâ para capacitação de con".rniiioJa"à con""lho Tutetar e consetheiros dê
3#:iji:ffil[:"",jdorescente, corÍorme reimo oá R"ê,#;.;#;r::ocumentos apresentados pera

RAzÃo DA ESCOLH ADO FORNECEDO R:
o processo de Dispensa de Licitâcãô for instruído com observância ao disposto no aÍr. 72 da reiFederar no14 133t202l' ' bem como Dera documcntaÇão jurídico-Íis;;iô;i;;;;;',ii"da pero Íornecedor/proponente.Dispensa de Liciração com bâse na reda;ão do arr. zs- i""r"ãrr, ã" ilii",iàerar n.14.133/2021. referenteconrrâtaçáo de empresa êspêciarizada para capacitação de conJn"iioJà con""rho Tuterar e conserheiros dê
BJ:j:i *""::í:ff"ijdorescente, 

conÍorm" r"i,o áá ri"L-,e-nijãi,01#ài! oo",rn.ntos apresênrados pera
Em anális^e dos documentos, observa-se que foi reâlizada pesquisa de orecempresa cAro MoReruo rópÉ§oÉ soúzr crupL/úÉ 

"ãillãã:àr"rlõã,-rT,:TlJili,:,"TJ",[i;,ji,.i?j .tornecimento do serviÇo pela emoresa supraciiada e oe naiuãã àáí#ã'n"o 
"pr"sênta 

diÍerençâ substanciar ouevenha influenciar na escotha. ficando está vincuraoa apenãs- iiãri"i,caiào.oo 
"nterio 

oe m"no,preÇo/compatibitidadê com o preço de Atas oe negistá ;JÉã;;iõÉ*" ",
u preço proposto consta abarxo.

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,1.5í6/000í.99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 7?9.W
C.E.P: 783í9{00 - Campo3 dê Júlto - t T

otsPENsA DE LTCtTAçÃO
Nr: 59/2022 - DL

Processo Nr.: 16212022
Data: 2011012022

v a7 v r7=-\

Folha: 212

CamposdeJú,io, 20 de Outubro de 2022

Eric Rodrigo Pettenân - presidênte da CL

DESPACHO FINAL:

lrineu Marcos parmeggiani - prefeito Municipal

Valor dâ Despêsa: í4.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais)

Paqamênto.......,.: 10 dias /conforme termo de referência

De acordo com âs iustificativâs e fundamentações aprêsenladas e, levêndo-se em considêração os termos do pareceriurídico' expedido pela Assêssoria JurÍdica, RAT|Flco e AUToRrzo a íeâlização da despesa por Dispensa de LicitaÇão,em conformidade com o arl. 26 da Lei g.666/93 e alteraçóes posteriores

I

I

I



J'!'§"
.)

\.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚ[tO .

ESTADO DE MATO GROSSO U U IJ I ;+.,
www.cãmposdelullo. mt. gov,br

DECRETO N'77, DE 27 DE ABRIL OÉ2022,

E§TABELECE CRITÊR|oS PARA AS
CONTRATAÇOES DIRETAS DE BAIXO VALOR
E DE BAIXA COMPLEXIDADE NO ÂMg[O OO
PODER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JÚLIO,
COM BASE NA LEI NO 14.í33, OE ÍO DE ABRIL
DE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEcctANl, Prefêito do MunicÍpio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais que lhe
confere o inciso l, alínea "b" do artigo 148 da Lei Orgánica Municipal e;

COIúSTDERÁíVDO a previsão de dispensa de apresentaçáo de
dacumentaçáo prevista no ad. 70, lll, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abrit de
2021;

CONSIDERANDO a /Bssarya de obigatoriedade de
formalizaçáo contratual prevista no art.95 da Lei Federal no 14.133, de 01 de
abil de 2021:

CONSIDERANDO a expressa previsão de dispensa de
pareceres jurídicos para as hipofeses de comp ra direta de poqueno valor inserida
no adigo 53, §5o, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abil de 2021:

CONSIDERANDO a necessida de de racíonalizar o tempo e os
recursos materiais e humanos da administtação municipa!, em consonância com
o princípio da eficiência, insculpido no adiga 37 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art 10 Este Decreto estabelece, com base na Lei Federal no

14.133, de 10 de abril de 2021, os critérios para eÍetivação de contratações
diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio.

Parágrafo único. Sâo considêradas como contrataçÕes diretas.

| - de pequeno valor, aquelas inferiores a Rg 13.50b,'10 (treze
mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à fração de 1/4

CNPr: 01.614.516/0001-99 - Município d de .lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Campos de .,úli MT - CEP: 78319-0OO -Fonê (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0ijuü5"

wwwcamposdelulio. mt. gov.b r

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

conforme art. 70, lll, da Lei no 14.13312021 .

ll - com entrêga imediata e integral dos bens adquiridos, aquelas

com prazo de entrega de atê 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, que não

resultem obrigaçôes futuras, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art.

60, X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padrões de
desempenho e qualidade possem ser objetivamente deÍinidos pelo Termo de
ReÍerência, por meio de especificações usuais de mercado.

Art,20. As contratações diretas previstas no art. 10, § único,
deste Decreto, no limite êstâbelecido em seu inciso l, serão Íormalizadas por
meio de solicitação de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade
demandante ao Departamento de Compras, desde que presente os seguintes
requisitos:

I - indicaçâo da necessidade pública a ser atendida;

ll - justiÍicativa da escolha da soluçâo entre as disponÍveis no
mercado;

lll - realizaçâo da pesquisa de preços devidamente
documentada, com parâmetros estabelecidos no caput do art. 23 da Lei no

14.133t2021;

lV - comprovaçáo de que o fomecedor ou prestador de serviço
pode seÍ contratado pelo Município mediante o cumprimento das exigências
pertinentes ao obieto, descritas nos arts. 62 a70 da Lei no 14.1O312021.

V - declaração firmada pelo responsável pela elaboraçáo do
Termo de Referência de que o objeto a ser diretamente contralado não resulta
em obrigaçÕês futuras, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art.60.
X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

Parágrafo único. Nas contÍatraçÕes previstas no art. 1o, § único,
I, ll e lll deste Decreto, serão exigidas somente as certidÕes de regularidade
fiscal Íederal, social, trabalhistâ e, caso o contratacto seJa domlciliado ou sediado
no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal.

CNPJ: 01.614.516/@01-99 - Municipio d de lúlio * MT

.,íi.
.1

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jaídim - campos de Jú MT - CEP: 78319-0OO -Fone (65) 3387-28O0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DEJÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO UUI;I -T,

www.camposdejullo. mt.gov.br

Art. 30. As contratações diretas com valores superioÍes ao

previsto no art. 10, § único, I. deste Decreto serão formalizadas observando-se

as exigências previstas nos arts. 62, 7O e 72 da Lei n" 14.13312021 .

Parágrafo único. A documentaÉo prevista nos arts. 62 a70 da

Lei no 14.13312021 goderá ser dispensadâ, total ou parcialmente, nas

contrataçÕes de entrega imediata, sendo exigidas somênte as certidÕes de

regularidade fiscal fêderal, social e trabalhista ê, caso o contratado seja

domiciliado ou sediado no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal
municipal.

ArL 40. Nos termos do art. 53, § 5o, da Lei no 14.133/2021, será
dispensada a análise jurídica nas contratações diretas realizadas com base no

art. 1o, § único, deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, bem como
nas contratações diretas formalizadas por processo de Dispensa de Licitação,
independentemente do valor, desde que náo resultem obrigâçÕes futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60, X, combinado com o art.

95, ll, da Lei no '14.1331202'l e as contratações de baixa complexidade.

Art. 5Ô. Não será admitida a conhataÉo direta nas hipóteses
previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14J3312021 se.

| - o valor estiver acima do limite legal; ou

ll - houver ata de registro de preço, contrato ou outro
instrumento contratual vigente celêbÍado para etênder a necessidade do
solicitante.

§ 10. Para Íins de aferição dos valores que atendam aos limites
estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.fi3f2021 , deverão ser
observados:

| - o somatório do que Íor despendido no exercício financeiro por

uma unidade da administração; e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natuÍeza, entendidos como tais aqueles relâtivos a contratações no mêsmo ramo
de atividade.

§ ?. Nâo se aplica o disposto no §1o deste artigo às

contratações de até R$ 8.643,27 (oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e
vinte e sete centavos) de sêrviços de manutençáo de veículos automotores de
propriedade do Municipio, incluido o fornecimento de peças, consoante § 70 do

art 75 da L.ei no 14.13312O21

CNPI: 01,614.516/0001-99 - Município d s de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om lardim - Campos de Júli MT - CEPr 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0üu0S*www.camposdeJullo. mt,goubr

Art. 60. Para efeitos desse Decreto, considera-se ramo de
atividade os equipamentos, materiais ou serviços de mesma finalidade a serem
contratados na regiáo geoeconômica de atuaçáo das pessoas Íisicas e jurídicas
aptas a executar o objeto contratado.

AÉ. 70. Para a seleção do fornecedor ou prestadoÍ de serviço a
ser contratado, devêrá ser certiÍicada a ausência de penalidadês impeditivas de
licitar e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela Administraçáo pública:

| - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas _
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União;

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida
pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso;

rrr - Reraçao de rnabiritados ê rnidôneos, mantida pero Tribunar
de Contas da União;

lV - Cadestro Nacional de CondenaÉes Civeis por Ato de
lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo conselho Nacional
de Justiça;

Art. 8o As contrataçÕes de que tratam os incisos I e ll do caput
do art 75 da Lei no 14133na2'r serão pagas obrigatoriamente por meio
eletrônico.

Art. Oo Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabanete do Prefeito Municipar de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito Campoe de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Munacípio de Campos de .lúlio _ MÍ
Av. Vâldir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - campos de lúlio.MT - cEp: 7E319-ooo -Fone (65) 3387-2800



28 ae tüírl ú 2022 . Jo.oal Oll(lrt ÉlslrônÉo &s Munactpt6 do Estsido de Msto Grors . ANO XVll I N' 3.9ôs

coltcEDE ucENçA EspEct L (pRÊ5o) À sÉRvtDoRA púBucÂ
ouE fENaon .
IAllEU mAtrCOg pAR EC(}ITÀM. pÍEíoib do Muotctdo d. C€mpôc do
Jú|rc. Estado de Mato Gro.!o, no ulo do suâ3 âtibulçõês lôgats à;

CONSTOÊRÀNOO o álêndiúanto ào. ruquiôltos êxíeúd6 no .Ítiro ,5O,
§? do Eslatrto tl, SeMrdor. ús lulh c§le Loi Cmt1r,G,tÉatà. no, OOr, dôt5det hodo Z0O8;

CONSTOÊRANDO que o pertodo aqí.dtttlw de liôança N*nedo Xle *t-
vidon otÉvés do ptoccsso t o 164W022, @or@a./-ro êm ,3l\2nt|l,
RESOLVE:

\,, A,t l'ConcôdaÍ liÇ.nçr êsp.ciÊl (púrnio) â 3.íüdür EVA'{LO^ RA_
tlo§ OÂ SILVA. âdm ida m Íorma do artip 37, incl6o ll d. Con3lttíçâo
ÊêderÍ{ ê homeade eín cáÉtôr aÍôtivo sô caeo d. Auxinô, dc Salvhoi
GêÍârs. âtravós dâ PoÍta.iâ no, 90, do t4 dr fcvoÍoiro do 2oi,t,rsl9üvo so
periodo de 1?02/2016 e 12N2n021, pêlo pÍazo d. Oaa mêa6a. a contâr
do dte C2tOSi2O22, coíí todos os diÉilos ê yantageí6 do c{t|!(I
Aaü 2. ESsa poí'tAn6 6ntaA Gô vigoí nâ alãt8 de Sus pobliergâO. SuíilÍtdo
sous oÍoitoG e pâ.ti. do diâ 02 do íÍràio d€ 2022.

Ragiatia.aa c publiquara,

Gâbrnetê do píoíoito Municip6t de Campo€ d9 Júlio. Eútsdo de Mato Grpq-
so âos ünre e sê16 (rrss do rÊs de abrl (b ano dê *ir ml c ünta , doh.
IRINEU MÂRC06 PARÍíEGGIAM

PÍaíê[o da Carnpoa ara Júllo

Lg rc. r.43t, DE 27 0€ ABAL D€ 2022.

DECLARA DE UTIL|DAOE PúAUCÀ A 
^8AOclAçÃo 

D(xt ESTUDA|{.
]ES OÉ CA POS OE JÚLIO.

IRINEU ARCO3 PAR,IIEOC! ]ü. prs,eito @ Munrctrrio ds Clmpo3 d.
\/r Jr'rlio Eslado c,ê Msto GÍoslo. no uso do Duaa âtdbuiçôoi l9grl|. íâz §aboÍ

que a Càmarâ Lcaistaüvâ Municipôl âp.ovou 6 olc scndoru g píomdg! s
seguÍrle lei

AÊ tD Flcâ declarâds dê uútidadê pduha a Àrtociâçáo dôs Estudaotês
dê CaÍnpos de Júlio, ,nic.its no CNPJ iob o núíncro 35.601.3g7l0o0j-16.

Aú ã Essa lol êntra €m vigor na datâ do Eua publksçào.

Csmpos dê Jirtrô 27 dê aút dê 2022.

IRITIEU IARCO8 PAR EGGIAM

Proíelto d€ Campot dr Júltoif,lT

DÉCRÉÍO tr. 7r, DE 27 Or a!tt! o? 2o:Ê.

ESTAEELECE CRÍTÉRIO§ PANA A§ CÔiITRAÍAçÔE8 DIRETAS OE
BAIXO VALOR Ê DE BAD(À COXPLEI'OÂDE NO AllBNO DO PODER
EXÉCUTIVO OE CAXPOS 0E JúUO. CO 5A3E LEt t{. í,a.133. DE
1' DE ABRIL OE 2021.

I - dê peqrrcno t,.lor,.qurl.3 iníríloíês a Rl 13.SO5,10 (tÍrrê mtr, qukrhcn_
l!§ a dnco r..ls a daa c.nbva), corí.spondqntg8 a fra çb dc 111 lumguano) do_Smits parr dilplnss dê lidtaÉo pera compras êm Ceral, conloÍmr.ri. 70. lll, d. L.i no 1a.í3312021.

ll - co'rl cntlo, i.rildtst! c lnbord do6 b.m ad@Íido6. squrlas com pre-
zo do ênt,€ga d. até 30 (tíln!!) dias da oídom d! ,omocmsnto, qu6 não
Íe3unem obíigaçàêr Í/tura,!. indulivê qulnto s ss3,íéncÉ técnÉa. con-
íoímo âÍt. 6.. X, combiôado com o E r 95, I. dr Loi n 14.133/202,.
lll -{€bolxs compl€r(hda, aquolSg q4or pldrôa! d€ dôsonpnnho o qua.
lúEde posaem 3âi oàlglivaÍnonte definrdos pólo TeÍmo de Rêíarê4c|a. poí
molo de ospoqíc.çôaa ususb da ftêícado,

ArL 2r- As coÍ{ratagoas dirGba píovista, no 6ít 1.. s único, (bô19 Oecrâto,
no llmita êotabalacido am sau lnêiro l, sorâo l1oííatizedar por meirc de so1_
citaçào d9 compro, pÍlenchiúaa o oncsminhad86 pols untdado domandsn-
ta ao Oorlônamonto d€ Coltlprâs. dcsdr quo pfes€ítt. oa Boguintoo rôquF
êtog:

lndusào de Plrot6os robrêâviro - Ou.nffide do 40 pl€nló€+ totClzsítdo
R§ 20.000,00 (viote mll rsâis)-

ASSINAM IRINEU MARCOS PARMEcctAM - pnÍdtd CO{TRATAiT
lE. ê ELMARX SOLUCOES EM §AUDE ElRELt. CNPJ/MF N. 41.?36.
82410001 -42 CONTRATADA,

Solangê R. L. Sou26

l-§râl de Cônl3to§

PORTARIA I{'. 1Íí, OE 27 D€ ÂBRIL OE 2022.

IA}{EU ÍÚ^RCOS pAiXEG(IAf,ü, pr.f.rto do túunlcípro de Campos de
Jürg. Êíâdo dc Msto Groslo. no uso das svtbuiçôe! lggaa qu§ lhe con-
ícís o lncilo l. dÍno! "b" do aÍtigo i48 ür LrioÍgfnica Municipd c;

COlv§rDEf,ÁrúOO a pfovtsáo de dl!{§'nsa do epír/sootdçáo dê dwuhên-
laçào ptovi§a oo art- 70, I, da Lel Fêdêlal no 11 1X3, dê 0t dê.b .re
m21.

COt §rOERÁ OO r rEuralva de ob@atoriedade de tarmatizaçào contra-
tuâl ptôliít, no .d 95 dà Ld Fadêra! nó 14.i33, da O, d6 âbr/ .fo 2021:

CONSTDÊRANDO o e@Íossa p/evrbro de ousp€nsâ de p€íg/cêíês lutidicos
poa às àip<ileses da cornpra diíoh (b paqueqo vdk)r msê:tda no artiílo 53.
§5o, da Lel Fêdêrat f 11.133, ds 01 dê ,btit do 2OZ1:

CO,YSTOEIIAflOO r oecesst rde da raciondiz,,r o t iW e q§ .ecr//sos
m&taalÉis o huotang§ .ta a,rnini§íraçfu municipd, em cY,nsonâÍrcia .9m o

OECREÍA:

ÂIt. Í'Eltá DoçGto agtaõoloc€. com traa. n! Lel FadeíEt no 14.133. dê
1'de aàril dc 2021. 03 cÍitó.bs p6ra eiê[vaçào de confabÇóes diÍetas no
âmblto do Podü Eracutúo do irunhtpb de Câmpor dr Júlio.
P.r&rr(o únlco, Sáoôonsldsradas cúÍno contrataçlos dirôtss.

I - iodaáçào da fl6c€6stdÊdo públk5 a ser âtaí!útdal

ll -lustiicaüya d8 €.cdha dâ Éduçáo ent as dlsponíveb no mcrcâdo,
lÍ- rlsItaçào dr pêaquisa dê pÍ!@a d6vk Bmêhtê docunênlada, com pa_
r0rnofôs Estaàcecidos no câput do 8rt. 23 da Lol nô í4.133f2021:
lV - compaovgçao de que o bmecgóor ou píB6(aOor óo 6ervço podê sor
clntratado pcla MuÍÍcípo ÍnadÉnte o qÍíprimento dss ori!Éncias perti-
n9n!§ 8o oblsto, dorcritm rE !ítô. 62 g 70 de L€i n. ía.1332021.
V- dodEíoÉo fiímada pdo íospans{iv6t pêls €taboração do Termo d6 Rà
íaíóncas d! quo o otjgio a sôÍ diaaürmonto coíltratsdo íáo rô3dla om obn_
gêçõos LfiJra!. hdusiv. quanb ! e$istaocia tócnic6. conbrÍno art 60, X,
coobinrdo com o s.t 95. lL da Lêi no 14.i 3U2021.

P.ragf.ío únlco. Nsr çontríâçat i Frvisü.s no.ít. 10. s úíico, t, tt ô Ít
d9Etq o€Crpto. §eíão orEklaa gomenl3 a§ cêalldôo! d§ rogul6ridâde fiscrl
Í.dcrâ|, .oôial. rabâlhlst ê. c6ro o coitÍatÊdo sqÊ domicüiado ou ssdtâdo
no Municlpio dc Câfip6 do Jrtb, rlgutâ.Uld, tsc.t municrtlat.
ArL 3'. A! coôtrltáçó6a dtloi'6 cônr \rrtoló! ,ufrcfloios eo pr€vrsto r|o aíL
1'. § únrco, l. ócôtô Oacrclo sâÍao íormâllla<lat oborÍvândo-Êo as 6rigón-
cr.! píovrrtt§ ôo! .rl!. e2, 70. 72 d, L.i ít 14.1331202,t.

Paragraô únlco. A doc{Ínônt8çúo p.gvaatã nos .Ít!. 62 s 70 ds LÉr no 14.
133/202i podqó !€í dbp.ns.d.. Het ou par§alments. ha. conh!áçóes
da aitr.ga khadiata. ..rido adgldaa aorna6t a3 c.ítdô.É de íagrrá.idadê

diáÍio, rnicipal.org/mUâmrn . \raúl..âmm Or!, bí 248 A6aiõàdô Oagitstmênte

0s.
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fiscâl lêdsral, sodal r lrabalhÉtâ ê. calo o contratado tqr doínlcíhdo ql
§odiado no M{rnic|po & Csmpos úe Júlb, rêguhttdada í!€al mtÍthiPd.

À.t 4.. Nos tormos do eít. 53, § 5'. da LC no 14.t33/2021. ssrâ di!p!í!o-
da a anâlÉ6,undrca nas conlrataçõoô dlralt3 rpalizEd!! com bala no aat

Ío. § uflrco, úgsie Oscroto. no limiie ostab€lecido em s.u inçiig l. bem cq
mo nas contràlr.çôas dircta! Íoímâlizador por proç68ro úa tlSpaíl!â da Ll-

crtaÉo, indGp€ndentemonlâ do vrlor, dr3dr que nâo íBsut€m obÍílrÉG
fuuras, induslvg quanto e e6sÉlóncir lécníc€, conhíría áÊ, 6', X. c!mt*
ôado com o 6í, 95. ll, ds Lrl n' 14.13?2021r a§ conlôlaç&8 dr bakr
aonrd eídaoe.

AÊ 5i. Náô será admddã ô ooniraEção dkltri nâr hlpótlae! pacvlst a ôoà

inci6os I . ll do câpul do ânigo 75 da Ld n' ,4.133/2@1 !.:
| - o váor osliwr Êdnre do llmitq logâl; oo

ll - houver âta dê Égiíro de pÍrço, conttb 9t] orrtrp inshrmanto cor{ra-
tual vbgntê calcbrado paó a gndrr a nüqataúado do solicit .rt!.

§ ,'. Psrs íns dô ãlonção do3 vdoíla quc !t ndan ro8 |iorlta! §et bol6ci.
dos I e ll do câpul do aítigo 75 d. Lli nc 1,1.1331202í. da/ôrao 8êr ob$Í-
vados:

I - o somâtóíio do qúo foa d3spondido no srorclcb Ín,rc6iro pÇ urrla tlíri.
dâ.lê dâ ádminaÉirôçÉo: o

ll - o EoínatôÍio d8 dospe$ íeíizadt com otirtc da mtúma nrtuÍlzr,
entênddos armo trjs êquelcs Ídativos o conüataçó6 rlo mtamo ramo de

âlúdadê.

§ 2'- Nao ô€ âplkâ o dispoêto no §1o dqrb arli0o âê con!"tâçô.a (b aL
RÍ 8.&3,27 (ol!o mll, !ôrscântoc c quaíBnlô 6 tlóa rôab a vínta . a6!r caô-

tavo§) cl€ aêrviços .lô manutênÇlo da vsldroa autôanoldar d€ pÍo9riêd?

de do Municlpio. induido o íoínoclÍi.nto dr p.ç6§. orÉoüt! § 7o (b rÍl
75 ds Lci no 14.133/202í.

Âat 6". Peíâ a6o3 de8Se Decíeio. coriSidoa&ae ,amo da ííldade 03

€quDaÍrxtnlo§. matôrisi6 ou srrviçoo dc mcsru írulldadc 6 3aí.m odrtra-
lâóos na ísoéo Ceoeconômic5 dg 8n sçáo der p9€loaa íiaçag g Ju,ldi:s
eplas s êxêculÊr o oqêlo connd.dô.

^.t 
7.. Paía a râlêÇào do íomôcedor oi, pÍeatador do sêrvigo I teÍ coÍr

lratado, dovêíá sêr cêú,icada I au!ància d. pcnâlk adgs ln}p.ditiv.6 dô

I lbita. e cúúísí Íl! loeultb! bohc íun& palr AdÍ íisb!çào PuôlF

lo,
| - Cada3tro Nicion.l dê Emprlsa3 lnldôrce9 e Su3peírsa9 - CÉlS. mân-

tdo pds CÚltrdodo.ir Gêral da Uniáo;

ll - Cadast o ds EmpÍosas lílEôoôas ou SuspêÍlsas, mântidâ p€la Contro-
lâdoíie G€rál do E3trdo dc i/ttÊto GÍo!sô;

lll - Rolãçáo do lnrulllado3 ê lnidôíBoa, mantida p€lo Tdbunal do Conlâs
da Uniàoi

lV - CadastÍo Nscimsl d6 CondoüOóas Cíwis poÍ Ato da lhprobdade
AdminEúaüva 6 lneloglbmClda, manüdo prlo Coorêlho Nàcbnal de Juslr-

9â:

Art. El À! co. íat çõar dg qtra trEtÊm 06 iírci.6 I . ll do câpul do an. 75

dr Lêi n' 14.133/2021 Bô.lo pàgât oôítgotodamÊnt8 poí m.io slôtónlco.

Aí. , Eggt dosrlo êírtrr cín vhpr na dlta d6 sua pobllcaçào.

R.girtÍ.r! a públlq*aa.
G.binàtr do Prêfôlto Munlclpâl dê Crnpos de Júlio. Estsdo d€ irhto Groo'
go, aog vrnb o sâtr ditg do ôaa dc rbÍí do ono dê doi! mil r vtnt6 é doi6,

IRII'EU IARCOS PARIB«I'AXI

Prri.ilo d. Ctnpo. d. Júllo

EXTRATO DO COI{TRÂÍO N. 12'i2022

EXÍRATO OO COôITRATO N' .t212022.

ÊsPÊOEj S!,üços.

OBJEÍO| S.rvi;o. trnponiÍb p.of§lirnal tlpo Seíviço do consâÍvação.

MGÊNctA 06/0{/2022 .of tcÁl?s,23.

VINCULAçÃO: krârillbilt ádo no 0ô/2022 Edltal ds Crldoírl,âÍn6nto Íi. 03/
2022.

ALr'rd.níb es cõldçô64 pírvbt nr Lel Frdcrrl Ã''11,13y2V21

AsslilÁlrr IRINEU MARCO§ PARMEGGIANI - PREFEITO . ALINE DOS

SANTOS LESS€ OOITINGOS, CNPJTMF !ó o no 45.954.074/0001-03,
COMTRÂTADA

PORÍARIA tI'. .IIO, DE 27 Í'E ABRIL DE A022.

collcEoE LrcÉxça EspEctAL (piÊnq À sEmrlooRA úBUca ol,,E Etactol{À
IRHEU rARCOS PAR EGOTAM, Pr.hfo do iiiuÍrhlpio da Campot d. üIb. Êí.do d! M.to Grolco. no uao d6 iüs úibr,íçõr6 ltgar§ !:
CO,íSTOERÁrrOO o al€ndimâib aot raguiít€ lrlgido8 no fftigo ,50, §r" do És6r.rro do S.wltbt. inaliuldo úe Lai Cron,ptetfioolaÍ nc. 001, de l5 de

iutto do 2008,

CO SIDÉRANDO qE o o€tiodo .qustlivo & liírn@ Fo§üy'.de pla s.Ívkfon ,d,atlé. b ptqEr,§to nc 194212022, @nsun)pu-§€ em Un«2022.

RE§OLVE:

AÍt lo Concodoí lrc.n98 êBp€cld {p.&nb) â soÍüdorô tlARlA hÉ8 OOLFÊÍTO ZAXEtL eúrÍtld8 na íoím! do artigo 3?. inciro ll do Constitulçáo
FedêÍál 6 nomoada om carát6í 6Íolivo ao caÍgo do Ení€ÍÍnÊira. auavÓ! d! Po,talh n . 77. do 01 d. rbíl d! 2o12.íBLtrvô âô pdÍodo d6 01/Ô420í7 â

311O3t2022. pato $â.zo da lr& maEs8, a conta, dg dlr 02/05/2022. com bdo6 os dirajtos a v8r{a0!n8 do câa9o.

ÀÍt ? E3sâ poíaíia entrs eín vtto{ ne d& de lua ÊrdEaÉo, su.liÍúo su! sBtc 8 palür do dh OZ & títab & X72.

R6glatrr-r! . putlhuÔaa,

Gâblnerê do Prefêho Mt,nicipEl da Crmpoa dc Júllo, Eclrdo da Mrb O.Êa.o. 6o! vlntc . tric dLa do íra. da .bd do rno d! doh íril c vlni! . doii.
IRINÉU IAiCOS PARI,€GGIAà'

Pr.Lllo dr CrrnFo. d. Júllo

PRÉFEITURA I{UNICIPAL OE CANAARÁVA BO I{ORTE Ne êdiçáo no. 3.953. do Dlâío O0ciàl do! Muôicitio! no dla 04 óe ab.ildo
b22,
oNoE sE LÊr cooÍtoElt DoR DE lrlÊlog Flos E SARJETAS. LÊlÁ-
SE:COORITÊ,.IÂOoR|A DE ALIIOX RIFADO E CONÍROLE. p6.34ôdo

e úgoaa, crm â sê€úrnte radaçào.

RH'GABINETE
ERRATA oÊ PUBLTC çÀo

ERRÂTA DÊ PUBUCÁçÂO

drârlomúnÉrOal.oÍg/mÚâmm . www.amm.oEibr 249 Assioaclo Oigilàlm€nte



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT,IPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASI'TTI 77S-W

C.E.P: 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nt.: 5et2o22 - DL 0 {J C (

'173t2022

16212022

20t10t2022

Folhâ: í/1

TERMO DE ADJuDrcAcÃo DE PROCESSO LIC ITATÓRIO

55

o(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso dâs atribuiçôes que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmênte pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista dqparecer conclusivo exarado'p;É Comissáo de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a pÍesentê Licitação nestes lermos:

a ) Processo Nr.: 16212022
b ) Licilâção Nr.: 5912022-OL
c ) Modalidade: Dispensa de LicilaÇão p/ Compras e Serviços
d ) Datâ HomologaçÁo: 2Ol1Ol2O22

e) Data da Adjudicãçáo: Sequência: 0
f ) Objeto da Licitação contrataçáo dê emprêsa esp€ciafizada para c€pacitação dê consethêiros do conselho Tutetar eConselheiros dê Dirêito da Cnançâ e cloAdolescente

g ) Fornecedores e ltens Vêncedores

- 006801 - CA|O MORENO LOPES DE SOUzA 0745659E614

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotaçáo(óes): 2.070.3.3.90 39.00.00.00.00 (43S) Seldo: 15.OO0.OO

Qtde de ltens
(êrh Rêais Ri)

Médiâ Descto í%) Totat dos ttens

0,0000 '14.850,00

14.850.00

lrineu Parmeggiâni - Prêíeito Municipat

1

1

Procêsso Administíativo:
ProcêBso dê Licitação:
Delâ do PÍocêsao:

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01.614.516/000í.9§

AVENIDA VALOIR MASUTTI 7?S.W

C.E.P: 78319{00 - Cãmpos do Júlío - MT

DISPENSA DE LICIÍAçÃO

Nt'i 5st2022- Or- 0 i-) í:'

Paocêsso Admlni3trativo:

Procêsso dê Licitâçáo:
Data do Procêsso:

17312022

162J2022

2011012022

Folha: í/1

5u

O(a) Prefeito Municipal, lrinel Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela
legislâção em vigôr, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e alterações posterioies, a vistâ do parecer conclusivo
exarado pelâ Comissão de LicitaÇões, resolve:

TERMO DEHO MOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a presente Licitâção nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologâção:

e ) Objêtô da Licitaçáo

162t2022

5912022-DL

Dispensa de Licitaçâo p/ Comprâs e Serviços
20t10t2022
Contratâçáo dê emprêsa espêcializêdâ parâ capacitáçáo de Conselhekos do Consêlho Tutêlâr e
Conselhêíros dê Oireito da Criançâ e do Adolêscente.

f ) Fomecedores e ltens dêclarados Vencedores (cfe. cotação)
(om Rêais RS)

Qtde de ltêns Média Dêscto í%) Total dos ltens

- 006801 - cAro MoRENO LOPES DE SOUZA 07456598614 0,0000 14.850,00

14.850,00

lrineu ni - Prefêito Municipal

Campos de Júlio, 20 dê Outubro dê 2022

'I

1



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0onn57

www.camposdeiulio. mt. gov.bÍ

ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLto

EXTRÂTO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 5912022

O Presidente da Comissão de Licitaçáo da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pelâ Portaria no 3212022, toÍna público parâ conhecimentos dos interessados a conlrâtação abaixo:

Obieto; Contratação de êmpresa especializada paÍa capacitação de Conselheiros do Conselho Tutelar e
Conselheiros de Direito da Criança e Adolescente.
Contratado: CAIO MORENO LOPES 0E SOUZA CNPJ ne 23.370.657/0007,46.
Valor global: R$ '14.850,00.

Fundamento Legal: aÍt. 75, inciso ll, dâ Lei Federâl n 14.'1331202'1.

Dispensa de Licitaçáo no 59/2022, Processo Administalivo no 17312022 e Processo de Comp G no 162t2O22

Fica ratificada pelo prêfeito municipal â Dispensa de LicitaÇão em tela, nos termos do despacho

exarado no processo licilatôrio, dâ justiíicativa apresentada e do parecer jurídico, em consonância com o art.

72 da Lei Federal n' '1413312021.

Campos de Júlio - MT, 24 de outubro de

Eric an
Presidente da C o dê Licitaçâo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

t
h'!( .'tri,

XífFlI
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PREFEITURA MU}{ICIPAL DE CAMPOS OE JÚLlo

ESÍADO OE i'ATO GROSSO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXÍRATO DE ÍERMO OE RAT|FICAçÂO DE OISPET'ISA DÉ LlClÍA.
çÃo N' 59/2022

O Presidenle da Comrssão de Licitação dê Prefeilura Municipâl dê Câm-
pos dê Júlio - lúT, nomeádo pêla Potla€ n' 3212022, toma público para

conhecimentos dos inleÍessados a contrataçáo âbaixo:

Obiêto: Contralação dê êmprêsá especiâlizadâ pârâ capacitâção de Con-

selhêiros do Conselho Tutêlar e Conselheiros de Direito da Criançê e Ado-
lescente.

conlralado: cAlo MoRENO LOPES DE SOUZA CNPJ no 23.370.657/

0001-46.

Valor global: R$ 14.850,00.

Fundamento Legal: art- 75, inciso ll, dá Lei Fedeêl n" 14.133n021.

Dispênsa de Licitação no 59/2022, Processo Administrâtivo no 173/2022 o
Processo de Comprâ n" 16212022.

Fica ralificada pelo preÍeilo municipal a Dispensâ dê Licitaçáo êm tela, nos

termos do despacho exarado no processo licitatório, da justiÍicativa apÍe-
sentada e do parecer jurídico, em consonáncia com o art. 72 da Lei Fêdê.

Gl n' 14.13312021.

Canlpos de Júlio - MT. 24 de oulubÍo de 2022.

Eric Rodrlqo P6ltênan

Prêsidênte da Comlssão dê LlcitaÉo

EXTRATO DO TERMO OE DESISÍÊNCIA DE ITEM OA ATA DE
REGTSTRO OE PREçOS N. oo4/2022

DA ÉSPÊC|E: Ata de Registro de Preços para aquisiçóes futurâs de medi-

camentos.

DO OBJETO: Desisténcie do ltem abáixo mencionado, do Pregão Elotrô-
tlico 00212022 por parle da Fornecedora.

Item n' 153 - MelÍonidazol, concentração/dosagêm /Í00 mg, ÍoÍma faÍ-
macé{rtlca comprlmido reve3tldo, vla de administraçáo oral.

Do FAÍo: Ficá desaverbado a paít,r da data de 1811012022.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGINI - Prefeito / CONÍRATANTE,
e a empresa ÁGlL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/
[,,1F sob o n" 20.590.555i000'148/ CONTRATADA.

Áryadôe M. Santos / Fiscal de Contratos.

EXÍRATO OE TERMO OE RATIFICAçÁO DE OISPENSA OE
LlclTAÇÃo N" 59/2022

LrcrTAÇÀo
avtso oE LtcrTAÇÃo - PREGÃo ELETRÔNrCO "SRP" N.0s8i2022

O Munrcipio de Campos de Júlio-MÍ, através da Preío,tura Municipal. tor-

nâ público que êstará realizando licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNlCo, sob o nô 05812022, pelo Sistema de Rêgistro dê Preços, do

lipo menor preço por item, com ê finâlidado de "Regiltrar preçoa pa.a
aquisiçõês Íutu,a3 ê parcoladrs dê bombas ê motorês submar3os

drariomunicipâl.org/mUamm . www-âmm.org.bÍ 88

ESPÊCIÊ: Compras

Assinado Digitalmente

para instalação em poço3 aÉê3ianoa tubular p.oÍundo, pera âtêndêr
a. nocossidados do OepaÍtám6nto do Água e Eagoto- DAE Amblên-
tal, do ilunlcíplo de Câmpos de Júllo/MT.", cujas especificaçôes deta-
lhadas encontram-se no Editâl e seus anexos, disponíveis no end€reÇo:

h(psj/licitânet.com.br - Licitações On-Line e no site www.cámposdejulio.
mt.gov.br êm Licita@es.

A abertura da dispuia de preços está marcada paÍa o dia 17/1112022, às

09h00 (novê horas) do horáíio BrasÍliê (OF).

PÊra esclarecimento de dúvidas ou informações complementâres deverá

ser utilizado o endêrêço eletrônico licitâÉo2@camposdejulio.mt.gov.br e/

ou pêlos têlêfones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 citando o no do

edital em questão

Câmpos de Júlio - irT, 24 de outubrô dê 2022.

Marcelo José Bâtista dos Santos Lino

Po atia n" 23712017

Pregoei

LlcrTAÇÂo
avrso oE ADEsÀo À ATA DE REGTSTRO OE PREçOS - PREGÀO

PRESENCIAL N' O08/2022

O PÍêgoeiro da Prefeitura do Municipio de Campos d€ Júlio - MT, nomeado
pêlâ Poítâriâ no 237/2017, vem a público divulgar, para conhecimento dos
interessados. quê Íoi formalizado processo de Adesêo d6 Ata Registro de

Preço n" 073/2021, originada do Prêgão Presencial no 02? 12021, rcalizado
pelo Consórcio lnleímunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto-MÍ,
tendo por objeto aquisição de material permanentê hospitalar (âparêlho dê

raio-x móvêl), para êtender âs demêndas da Secrêtâria Municipal de Saú-
dê do Município dê Campos de Júlio-MT, tendo como detentora dos prê-

ços regrstrados a empresa IBF INDUSTRIA BRASILEIRA OE FILMES S/
A, inscritâ no CNPJ/MF sob no 33.255.787/0001-91 , com valor qlobal para

esta âdesão de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).

Maiores iníormações poderáo ser obtidas pelo têlefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licilacâ02@camposdeiulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 24 de orlubto de 2022.

Marcêlo José Balistâ dos Santos Lino

Pregoeiro

Podatia Í\o 237 12017

EXTRATO DO TERMO DE DESlsTÊNClA DE IÍEM DA ATA OE
REGTSTRO DE PRÊçOS N.02212022

DA ESPÉC|E: Ala de Regisko de Preços para aquisiçôes Íuturas dê medi-
câmenlos.

DO OBJETO: Oesistênciâ do llem âbaixo moncionâdo do Pregão Elelrô-

^ico 
02112022, pot panê da Êornecedora.

Itêm n' 99 - Mêtoclopramlde, clo,ldrato, conc€ntrâção/doaâgâm 4
mg/ml, foÍma tarmacêútlcâ 6oluçáo o€1, Íorma dê apícsentação Íras-
co dê '10 ml, via da administrêçâo oral.

DO FATO: Ficâ desaverbado â parlir dâ dâta de 1811012022.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGINI - Preíeito / CONTRATANTE.
e a empresâ CENTERMEDT COMÉRC|O DE PRODUTOS HOSPTTALA-

RES LÍDA, CNPJ/MF sob o n! 03.652.030/0001-70/ CONTRATADA.

Aryêdne [4. Santos / Fiscal de Contralos.

LrcrTAçÁo
EXTRATO OO CONTRATO NO 311/2022

dê Prefeilurê Municrpal dê Campo Verde. Retirada dê êdital www.campo- 
|

v€roê,mt,gov.br. Para esclarêcimê1los: ê-marl. compras@campoverde,ml. I

gov.br ou lelefone (66) 3419-1244.Em conformidadê com a legrslaçao vr- 
|

gente em vigor. CâÍ'|po Veíde - MÍ, 24 de Outubro dê 2022. 
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do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envlo - Protocolo

Protocolo Número: 335.1 70-012022
PREFEITURA MUNICIPÀL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Outubro de 2022

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS
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